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PREFEITTIR{ MT]NICIPAL DE CHORO

Torna-se público que A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CHORÓ, pessoa

juridica de direito público, por meio do setor de licitaçôes e contratos, sediado(a) Av. Cel. João
Paracampos, N' 1410 - Alto do Cruzeiro, Choró - CE, realtzarâ licitação, para registro de

preços na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔMCA, nos rermos da Lei n"

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas

neste Edital.

I. DO OBJETO
1l O objero da presenre licitação é a PAVIMENTAÇÃO EM PEDR.{ TOSCA EM
DI\'IRSAS RUAS NA SEDE E ZONA RURAL NO MUNICIPIO DE CHORO _ CE,
CONF. NIAPP 2166 DE RESPONSABILIDADI DA SECRETARIA DE
INFRAESI RLITfIRA.. confonnc eondiçõei. qurntidades c cxigéncias estabelecidas neste Edital
e SeuS itllc\()s

I I ,,\ lrcitação será rcalizada cm único item.

2.DOREGTSTRODEPREÇOS,.,' 
.

2.1 . O prescnle proccsso não será objeto de reeistro de preços

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3l Poderi'ro pârticipar destâ licitação os interessados que estirerem previamente credenciados no
Sistema clc Compras utilizado pelo rnunicípio (https://licitacoes-e2. bb.com.brlaop-inteÊestatico/)

3.3. O llcitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras süas lropostas e seus lances, inclusive os ato5 pratica

diretamente ou por seu representante, excÍuída a responsabilidade do provedor do sistema ou

Endereço Eletrônico:
Acesso Identificado no

1
//licitacoes-e2 -rnter-e aticoi

Cadastramento das Propostâs:
nicio: l9 de Fevereiro de 2024

Data do certâme

nício: 04 de março de 2024

odo de Dispu ta
F

BERTO

Av. Cê|.loão Pãracâmpor, Ne 1410- C€nro. CNPJ: 63.386.62710001{2 , CGF:06 920.507-8
E-mail: licit...ochoÍo@gm.il,coh; 5ite: wEÚ.choro..ov.br

3.2. Para informações adicionais correspondentes a esta licitação e demais comunicação com os

fomecedores será realizada por meio do endereço eletrônico: httos://licitacoes-

e2.bb.com.brlaop-inter-estatico/.

CONCORRÊNCTI ELETRÔNICA x.
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso in

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identiFrque incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anteÍior podeú ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

3.6. Para o item licitado ntio hoveni participação exclusiva a microempresas e empresas de

Peq1rcn0 l,(»1e. nos terntos do art llJ da Lei Conulementar no l2 -1. de l.l de lc:cnrhro de )006

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as micrôempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no aíieo 16 da Lei n" 14.133. de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Comolementar n" 123, de 200ó e do Decreto n.'8.538 , de 2015.

3.8. Não poderão disputar esta licitação:

3.8.1 . aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) aíexo(s);

3.8.2. autor do anteprojeto, do prqeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fomecirnento de bens a ele relacionados;

3.8.3. empresa, ísoladamente ou em consórcio, resporsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.8.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

3.8.5. aquele que manteúa vínculo de natweza tecnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dingente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha ret4 colateral ou por afmidade, até o terceiro
grau;

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de l5 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.8.7. pessoa fisica ou juídica que, nos 5 (crnco) anos anteriores à dirulgação do edital, teúa
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições aúlogas às de escravo ou por contratação

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

)
Av CéI, ioâo P.r.@ mpo3, Nr 1410 - Cêntro, CIIPJ: 633E6,527l0001-42 - CGF: 06.920,50r'8
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3.8.9.1 . Justifica-se a vedação de empresas reunidas em consórcio, em razão do ba

valor da obra e bem como pela natureza do objeto.

IX

3.8.9.2. Acerca dos Consórcios este Município, informa que a conveniência de

admitir a participação dos mesmos em procedimento licitatóno é decisão meramente

discricionária da Administração, conforme artiqo l5 da Lei n" 14.133. de 2021 .

3.8.9.3. Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contrataÍ

empresas em regime de consórcio, tetrdo em üsta que estas empresas passariam a

ter responsabilidade solidiíria no que concerne às obrigações trabalhistas e

previdenciárias, o que traÍia riscos para a contratação, podendo gerar graves

repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o Município, caso tal

empresa, de repente, tivesse os seus valores financetos bloqueados pela Justiça, para

fins de pagamento de diüdas.

3.8.9.4. A vedação quanto à paÍicipação de consórcio de empresas no presente

procedimento licitatório não limitará a competitividade.

3.8.10. Organrzaçôes da Sociedade Civil de Interesse Priblico - OSCIP, atuando nessa

condiçào;

3,8.I L Não poderá panicipar, direta ou indtetamente, da licitação ou da execuçào do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a maténa, confurme §.li do  rr 9'l tlu Ici n' l.l l.rl
.', l, ,l

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituiçào a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivitlade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilicito ou a utilização fiaudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3. 10. A criteno da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contrataçào, de execução da licitaçâo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.1 l. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do prqeto executivo, nas

contrataçôes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçâo.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

\\i
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intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá partici pa

pessoa fisica oujurídica que integre o rol de pessoas sa:rcionadas por essas entidades ou que seja

declarada inidônea nos termos da I ei n l{ I 11 202i.

314. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contrataçào na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria tecnica.

{ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4. l. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedeÉ as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharâo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até

a data e o horário estabelecidos para abeÍura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encamiúarâo, na forma e no prazo estabelecidos no item aÍrt€rior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, obsewado o

disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não

encontrada. deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declalará, em campo próprio do sistema,

que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos teÍmos.de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instnrmento convocatório;

4.4.2. nào emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do anigo 7', XXXIII, da ConstituiÇâo

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos ;

4.5. cumpre as exigências de reserva de cargos pzra pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo l6 da Lei n' 14.133. de 2021

4.7. O fomecedor enquadrado como mrcroempresa, empresa de pequeno porte ou socieda

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre o

Av. Cel. Joao Pe..c.hpos, r l4l0 - C.ntro. CtlPr: 53.3E6,627000 r{2 - CGf: 06.920.50r-g
E.mâll: llchâc.o.horo@tm.ll.coh; Sit€: !4t4!Éi9I9.89!LE
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requisitos estabelecidos no artiqo 3o da Lei Comolenrentar n" I 23. de 200ó, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus aís- 42 a 49, observado o disposto nos §§ I " ao 3'
do an. 4". tla Lei n." 14.133, de 2021 .

4.7.1 . nos itens em que a paÍicipaçâo não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte. a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nu 123. de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.8. A falsidade da declaraçâo de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitara o licitante às sançôes

previstas na Lei n" I 4. I33. de 2021, e neste Edital.

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propoías e lances e de julgamento, os documentos de

habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema, até a aberhra da sessão pública.

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

4.11. Serão disponibilizados paÍa acesso público os documenlos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentaçâo de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderri paramelrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.L A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.13.1. Valor superior a lance já regisrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

cntério de julgamento por menor preço; e

4.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle exlemo e intemo.

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçào acompaúar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

tbg
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4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PRIENCHIMENTO DA PROPOSTA

Âv Cêr. roão P.r.ohpor,nr 1410 - C.atro. Cl{Pr: 63.3ú.627100o142 - CGÍ: ú.920 SO7-A

E-máil: licitâcâorhôro@Bhâil.com; Sle: wyw.choro.sov.br

5.1. O licitante deverá enviar sua proposla mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1 .l. Valor do item;
5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo do edital;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O ticitante lNÃOl podení oferecer proposta em quantitativo inferior o quantitativo
previslo para contratação.

5.2.2.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofeÍados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licirante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação ügente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Emprêsa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Projeto Básico/Termo de Refêrênciá,
assumindo o proponente o compÍomisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como
de fomecer os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituiçào.

5.9. O prazo de validade da proposta nâo seú inferior a ó0 (sessenta) dras, a contar da data de sua

apresentaçào.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norÍnas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maiôr desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos dispostos em edital.
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6. DA E

FORMULAÇÃO

6.1. A abertura da presente licitaçào dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o Agente de

Contratação/Comissão e os Iicitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dç desconlo
superior ao último por ele ofeíado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que tncidirá
tanto em relação aos lances intermediários quaÍrto em relação à proposta que cobru â melhor
ofêrta deverá ser de R$ 500.00 (quinhen tos reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofeÍado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.I I . Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa !\!p!!Ql os

licitantes apresenta-rão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

6.1 I . I . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11 .2. A prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogaçâo, inclusive no caso de lances intermediiários.

ó.11.3. Não havend.o novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenarií e dirulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

6.1 1.4. Definida a melhor propost4 se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 57o (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá aílmitir o reinício da disputa aberta, para a definição
das demais colocações.

Av. Cê1. ioâo Parãcampo§, Nc l4l0-CenÍo. CNPJr 63.386.627/0001,4 2 , CG F: 06.920.507-8
E-mail: licitac.ochoro@gmail.com; 5Aê: Btw.choro.sov.br
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6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

dir,ulgara os lances segundo a ordem crescente de valores.

ó.13. Nào serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa

competitiva da licitação, o sistema eletrônico podení permanecer acessivel aos licitantes para a

recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistÍ por tempo superior a dez minutos, a sessào pública será suspensa e reiniciada somente

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dil,r:lgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno poÍe, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte paÍticipantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o dispo sto nos arts. 14 e 45 da Lei Complementar n" 123.

de 2006.

6.18. I . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 10Yo (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.1 8.2. A melhor classificada nos terrnos do subitem anterior terá o direito de encamiúar uma

últma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contâdos aÉs a comunicação automática
para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

nào se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno poÍe que se encontrem naquele intervalo de 109'o (dez por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

antenor.

6. 18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno poÍe que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apre§entar

melhor oferta.

L
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6.19. Só poderá haveÍ empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempeúo contratual préüo dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta ki;
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgàos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no Municipio, no território do Estado em que este se

localize;

6. I 9.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. ernpresas que comprovem a prática de mitigâção, nos temros da Lei n' 12.1 81 de

29 de dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após

dehnido o resultado do julgamento.

6.20.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a

entidade e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de

aceitabilidade.

6.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamaúo de lote ou qualquer outro motivo.

6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta peÍnanecer acima do preço máximo

defi nido pela Administração.

6.20.4. A negociação será realizada por meio do sistem4 podeodo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.20.5. O resultado da negociação será dilulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatóno.
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6.20.6, O Agente de Contratação/Comissão solicitaú ao Iicitante mais bem classificado que,

no prazo de 2 (DUAS) IIORAS, envie a PROPOSTA ACOMPANHADA DOS SEUS

DEVIDOS ANEXOS adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, qualdo necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

6.20.7. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7. DA FASE DE JTJLGAMENTO t

7 l. Eucerada a etapa de neeociaçào, o Agente de contratação lComissão verificará se o licilante
pro\ isoriar'nente classilrcado em primeiro lugar atende às condições de participação no ceíame.
cttt'tlbnne prc\isto no ln l-j_dê_L§-1-11l 1Lll }2Q21, legislação correlata e no item 0 do edital.
especialmente quanto à existência de sanção que irnpeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1 .l . Cadastro de fomecedores do município;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.porta ); e

7.1 .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

Uniào ( IlltDS:,/,/w Itransnorta ll arencia. Í:ov.br/sancoes/cneo )

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o anieo l2 da Lei n" 8.429. de I 992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
Indiretas. o Agente de Contratação/Comissão diligencianá para verificar se houve fraude por pâÍte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas IndiÍetas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de

fomecimento similares, dentre outros.

7 .3.2. O licitante será convocado para mamfestação previamente a uma eventual

desclassificação.

7.3.2. Constatada a existência de sançâo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condiçôes

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao

beneficio. em conformidade com o item 4.7 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de panicipação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente

de Contratação/Comissão examinaÉ a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequaçào ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contrataçâo neste Edital e em seus anexos.

CHoRO
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7.6.1. No caso de obras e serviços de engenharia, o Agente de Contratação/Comissão,
poderá solicitar auxilio da equipe de engenhariâ, para ânálise técnicâ dâ propostâ.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1 . Contiver vicios insanáveis;

7.7.2. Nào obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de

Re ferência;

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou peÍÍnanecerem acima do preço máximo definido para

a conlrataçâo;

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos. desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 507o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçào.

7.8. L A rnexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do Agente de Contraração/Comissão, que comprov€:

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8 I 2. Inexistirem custos de opoffunidade capazes dejustificar o lulto da ofeÍa.

7.9. Em contratação d€ serviços de engenharia, alem das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço consideraú o seguinte:

7.9.1 . Nos regrmes de execuçào por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou inlegradâ, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superaçào do valor global estimado e/ou pela superaçào de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

7.9.3, No caso de obras e serviços de engenharia, serão considerâdâs inexequíveis âs

propostâs cujos valores forem inferiores a 757o (setênta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execuçâo.

7.9.4. Será exigida garantia adicionâl do licitante vencedor cuja propostâ for inferior a
857o (oitenta e cinco por cento) do valor orlado pela Administração, equivâlente à

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias
exigiveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

7.1 L Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respertivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar apresentará no ato da apresentaçào da

a
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proposta adequada Plarulha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor
final da sua proposta, sob p€na de nâo aceitação da proposta.

7.1 I .l . Em se tratando de serviços de engeúaria, o licitante vencedor seú convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as plamlhas com indicação dos quantitativos

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detalhamento das Bomficações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),

Cronograma Físico-Financeiro, com os respectivos valores adequados ao valor final da

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por
preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contrataçào integrada,

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e

para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha podeá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

7.10. L O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

7. 12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

7.l3 Para Ílns de análisc da proposta quanto ao cumprimento das especilicações do objeto. poderá

ser colhicla a rnanifestaçâo escrita do setor requisitantc do serviço ou da área especializada no

objeto

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 . Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do Iicitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para

fins de habilitação, nos termos dos ârts,62 a 70 da Lei n' 14.I33, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-fi nanceira, poderá ser substituida pelo registro cadastrâl do órgão licitante.

8.2. Quando permitida a paÍicipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tÍadução livre.

8.2.1 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação seÉo traduzidos por tradutor juramentado no País € apostilados nos termos

da legislação vigente, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, seú feita por meio do somatório dos quantitâtivos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-fi.nanceira, quando exigida, sená observado o somatório dos valores de

cada consorciado.
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8,3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno poÍe e o projeto básico/termo de referência exigt requisitos de habilitação
econômico-financeira, haverá um acréscimo de l0% para o consórcio em relação ao valor
exigido para os licitantes individuais.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cuja
prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenlicidade
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Bem como, por cópia autenticada através de

cartóno fisico ou digital.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderào ser substituídos por rcgistro
cadastral emitido por órgâo ou entidade pública, desde que o registro teúa sido feito em

obediência ao disposto na lri n' 14.13312021, (a'rt. 70, II, da Lei rf 14.133/2021).

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n' 14.13312021).

8.7. Será venficado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, (art.63, IV, da Lei n'
l4.l 33/2021 ).

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propstas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutâ vigentes na data de entrega das

propostas, (art.62, § lo da Lei no 14.13312021).

8.9. Considerando que na presente conlratação a avaliação prévia do local de execução e
imprescindivel para o coúecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, (art. 62, § 2"

da Lei n' l4.l33l202l).

8.9. 1 . O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horário exclusivos, a ser agendado via e-mail oficial da central de licitações do órgão,

de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável tecnico acerca do

conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades da contratação.

8.10. A habilitaçâo será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme exigidos
no projeto básico/termo de referência.

8.1 l. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no registro

cadastral e mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tomem desatualizados.
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8.1 l.l . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifi
momento da habilitação.

8.12. A venficação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro
cadastral serâo enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 DUAS
HORÂS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de
Contratação/Comissão.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encamhharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.13. A venficação no registro cadastral ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo
de Referência somenle serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento
das propostas, e apenas do Iicitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anieiior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá €m relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, a*.64\:

8-14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
li'Citantes e desde que necessária para apurai fatos exibtentes à époiá da abeÍura do certame;

8.14.2. Aualízação de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebiinento
das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanaÍ erros ou
falhas, que nào alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisâo
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindoJhes eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

8.16. Na hipótese de o lÍcitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto no subitem 8.10.1-

8.17. Somente serão disponbilizados pâra acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condiçào para

participação na licitação.
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8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nâo c

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes

ou só conhecidos após o julgamento.

09. DOS R.ECURSOS

9.1 . A interposiçâo de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitação
de licitantes, à anulaçào ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n"

14.133. de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata,

(Afl. 165. inciso I, Lei n" 14.133).

9.3. Quando o recurso apresentado rmpugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.I . A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a l0 (dez) m inutos.

9.3.3.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversâo de fases prevista no § l'do art. 17 da Lei n' 14.133,

de 2021 , o prazo para apresentaçâo das razões recursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisâo recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, n€sse mesmo prazo,

encamiúar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contâdo do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não s€rão conhecidos.

9.7 . {) prazo para apresentaçào de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes seú de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da diltlgação da interposiçào do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados na sala de

licitaçôes, conforme endereço no preâmbulo deste edital.

10.L Comete infração administrativa, nos termos da 1ei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I0. I .l . Deixar de entregar a documentaçào exigida para o certame ou nâo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

Av. Cel. ioão P.râ@dpos, Nr 1410-Cêntro. CNPJ: 63.386.6 27lO0Ol-42 - CGF:06.920.507.8
E-ma il: licitacào.horo@tnâ il.com; Site: ww.choro. sov. bí
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10. L2. Salvo em decorrência de fato supervenielte devidamente justificado, não mantivi
i!

proposta em especial quando:

l0.l .2.I . Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

l0.l .2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

l0.l.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

l0.l .2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

l0.l .2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10. I .3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

l0.l.3.l. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitaÍ ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exrgida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

l0.l .5. Fraudar a licitação

l0.l .6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

10. I .6.1 . Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitação

10. I .8. Praticar ato lesivo previsto no an. 50 da Lei n." 12.846, de 201 3.

10.2. Com fulcro na ki n' 14.133, de 2021, a Administração podeÉ, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

10.2.1 . AdveÍência;

10.2.2. Multa;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promoüda sua reabilitação perante a própna

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

I0.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

't
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10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inregridade, conforme normas e -
orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

l0.4.1. Para as infrações previstas nos itens l0.l.l, 10.1.2 e '10.1.3, a multa será de 0,5o/o a

15%o do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, l0.l.7e 10.1.8, a multa será

de 15%o a 30%o do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.

10.7. A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência
das infiações administrativas relacionadas nos itens l0.l.l, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se

justificar a imposrção de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgào ou

entidade, pelo piazô máximo de 3 (rês) anbs." ''

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em deconência da prática das infiaçôes dispostas nos itens 10.1.4, l0.l .5, l0.l .6, l0.l .7

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens.l0.l.l, 10.1.2 e 10.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duraçâo observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n.' 14.13312021-

10.9. A recusa injustificada do adjudicatáno ern assinar o contrato ou a ata de regisfo de pÍeço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalelte no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item l0.l .3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaú
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, (aú.90, § 5', Lei n'14.133).

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitir ou contrataÍ demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

10. I I . Caberá recurso no prazo de I 5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encamiúaÉ o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deveÉ proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

,,P
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10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicaçào das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo
de reparação integral dos danos causados.

1I. DÀ IMPUGNAÇÃO ÁO EDITAL

I 1.1 . Qualquer pessoa é paÍe legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n' 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame, (art. 164, Lei n' 14.133).

I 1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seú divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

I L3. A rmpugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: via plataforma de drsputa onde tramita o processo licitatório.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

cerlzrme.

I 1.5. A concessào de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pçlo agente de contrataçâo, nos autos do processo de licitação.

I I .6. Acolhida a impuBnação, será definida e publicada nova data paÍa a realizaçào do ceÍame.

I?.PÂ§DI§PO r,,,'.: :,:t,iiliii .;,r',::r,,i,...., \!r:: , .r,., r, ..:..iir.
I 2.1 . Será divulgada ata da sessâo púbtica rio sistema eletrônico.

I 2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticaÍnente tÍansferida para o primeiro dià úÍil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Agent€ de Contratação/ Comissâo.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de tsrasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
pnncípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

I2.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administraçào não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimenlo. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administraçào.

a

i
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12.8. O desatendimento de exigências forrnais não essenciais não importará o afastament
Iicitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Fdital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste EditâI.

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico (httosJ/licitacoes-e2.bb.com.br/aoo-inter-estatico/ ).

I 2.1 I . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12. I I .l . ANEXO I - Projeto Básico/Termo de Referência

l2.l1.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar, cuja publicação ocorrerá
após a contralação nos termos do § 3', art. 54, da lei n" 14.133121.

l2.l I .2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.

Choró-Ce . l5 de Fevereiro de 2024.

PA c r{,

dr,.D ,(," kb c/S
MANOEL OS DE HOLANDA JU

Secretário cipal de Infraestrutura
Ordenador de Despesa
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APRESENTAçÃO

A PreÍeltura Municípal de choro apresenta o Projeto PAVIMENTAçÃO EM

PEORA TOsCA NO MUNICIPIO DE CHORO . CE.

o Projeto de PAVTMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICIP|O DE CHORO -
CE, totaliza RS 1.051.767,96 ( Um Milhão, Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Sescenta e

Sete Reais e Noventa e Seis Centavos ) conforme Planilha Orçamentária sem

desoneração.

As seguintes ruas seÍão pavimentadas:

COORDENADÀS INÍCIOITEM

2

3

4

5

6

7

RUA

RUA SOO - ENTRADA DA

carçáRtNHA
RUA SDO . PSF ALTO DAS

BARREIRAS BRANCA

RUA SDO . ALTO DO BONIFÁCIO .

RUA SOO - ALTO DA IVONEIDE

AUA SDO - IGRE.IA DA

MARAVILHA

RUA SDO UNIVERSITÁRIA

RUA 5DO - ACESSO PREFÉITURA

I azl2or.ooTucsesrs.ss

480099.70 / 9466304.50
:

:' 47 Â50-90/.9466209 90
l-

477941 91 / 9467E81.83

< 415029 30 / 9461141.90

' 48sr23.11 / 9463586.37

COORDENADÀS FINAL

474450.72 / 94A4968.?e

48O27O.60 | 9466214.20

419965.20 / 9466249 30

'r78130.50 / 9467826.40

475411.90 / 9460926.70

48/998.60 / 946154Á.37

4ES384,91 / 9464414.4048s232 67 / 9464389.48

3

O orçamento para implantação desta obra no Município de Choro contêm todos

os custos decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, materiais de construçâo,

equipamentos, transportes, Íretes, taxas e impostos, Não cabendo nenhum ónus

adicional para a conclusão das obras, sendo utilizado um BDI sem desoneração de

22,65 v", coÃforme recomendação do Acórdão do TCU 262212073.

Os custos apresentados estão em conformidade com os pÍeços praticados e foram

utilizados os preços da Tabela SEINFRA 28.
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Compõem este trabalho, quadro de quantidades com memória de cálculo, as

especificações de materiais e serviços, orçamento, planilha de serviços, cíonoBrama

físico-financeiro, composições unitáÍias, tabelas de encargos socieis e BDI e as peças

gráficas contendo todos os elementos necessários á execução dos servlços.

As Íuas a serem pavimentades se localizam parte delas na zona rural em

ladeiras e acesso de comunidades (RUA sDo - ENTRADA DA CÂ|çARINHA, RUA SDO - PsF

ALTO DAS BARREIRÂs BRANCÂS, RUA SOO - ALTO DO BONIFÁCIO, RUA SOO - ALTO DA

IVONEI0E e RUA 5OO - IGREJA DÀ MÂRAVIIHA), assim como, também, ruas ne zona urbane do

municipio ( RUA sDO UNTVERSTTÁRrA e RUA SDO - ACESSO PREFEITURA).

. L. -. t''.
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pERFrI BÁsrco MUNrctpAt oo wrutrtrcÍpto oE cHoRó

O PerÍil báslco munlcipel contem Informações colhldas no relatórlo anual Íeito

pelo IPECE (lnstituto de Pesquisa e EsratéEia Econômica do Ceará).

canacrrnrznçÂo ctocnÁrtce

Aspectos GeÍa is

Município de Origem: quixada

Ano de Criação: 1992

Toponímia: Palavra oritinária do Tupi, que sitnifica murmurar ou pássaro que tem um

canto que parece um murmúrio.

Gentílico: Choroense

Posição e Extensão

Coord. Geográíicas:

Letitude (S) O4s 50' 34"

Longitude (O) 39e 08' 27"

Localizaçào: Centro

Municípios LimítÍofes

Norte; Can indé e ltapiúna

Su!: Quixeramobim e Quixadá

Leste: quixadá

».
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Oeste: Madalena

Medidas Territoriais

Área (km':): 815,30

Relativa (%): 0,55

Altitude (m): 243

Distância e capital do estado - Fonaleza (km): 157

CeràcteÍísticas Ambientais

Clima: Tropical Quente Semi-áíido e Tropical Quente Semi.árido Brando

Pluviosidade (mm): 838,1

TempeÍatura media (sC) 26c a 2Ec

Períodô Chuvoso:lânêiro e Abril

Relêvó: Sêrras Secai e Sertões

Solos: Luvissolos, Planossolo e Neossolos.

Vegetação: Caatinga Arbustiva Densa e tloreste Ceducifólia ( caatinga Arbórea)

Eacia Hidrográfica: Banabuiú e MetÍopolitana

Divisão Político -Ad m i n i stÍativa

(1992), Maravilha (1993 ),

5

(;OVERNO N,IUNICIP^,L

Divisão Territorial; Barbada (1993), Caiçarinha (1933), Choró

Monte Castelo (1993) e Santa Rite (2001).

Região de Planejamento: tertão Cent.al

Mesorregião: Sertões Cearenses

M icrorregião: §e.{.ão d-e. Quixeramobim
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EsPEcr FrcAçõrs rÉcmcas

1. ADMrNrsrmçÃo ol oam
será composto por um en6enheiro júnior e um encarregado de turma,

coníorme composição da administração da obra-

2. SERVrçOSPRELTMINARES

2.I, CL937. PLACAS PADRÃO DE OBRA

A placa da obra deverá ser afixada em Iocal bem visível, conforme padrão da

Prefeiturà Municipal de Choro - C€ e/ou convênio, nas dimensões (3,0O x 4,00) m.

A placa será estruturada em madeiÍa de lei, com chapa de aço galvanizado na

superficie externa (GSG 32), pintura com sulfato e pistola e posteriol pintura a bâse de

esmalte sintético para Íundo e letÍes. A proporção da placa deverá ser de 2 para 1,

onde sua largura deverá se dividida em 02 (duas) partes iS,uais (2X) e a altura em 05

(cinco) partes (5Y), também iguais.

A parte destinada à inscÍição de títuios, nome da obra, identificação do

pÍogrâmâ de financiamento, fonte de Íecursos, valoÍ investido, ação e números de

famíliâs beneficiadas deverá ter altura igual à 4 quintos (4Y) e largura iSual da placa

(2x)

I

(;()VT.,RNO A,TUN IC'I P^' L
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2.2. c2E72 - tOCAçÃO DA OBRA COM ÂUXÍUO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5OOO M2)
A via deverá ser locada com auxílio de topografo para assim evitar falhas na

execução e que não ocorra diminuição nas seções das vias previstas em pro.ieto.

2.3 C3233 - REGUTÁRIZÂçÃO DE SUBTEITO

O serviço tem como obietivo tornar a plataforma da üa (sem lombadas ou depressões).

devendo ser executado, se necessário, com adi@o de mateíal e cDmpactação do subleíto,

procurando dar forma a plataforma da esu'ada de maneirâ que evite o acúmulo de água em

sua superfície

iÇ'o
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3.1. c2g9s - pAvtMÊr{TAçÃo EM PEDRAToScA c/ RUUÍ{TAMENTo ÍAGREGADo
ADQUIRIDO)

A execução de pavimentação poliédrica com pedra tosca consiste no assentamento de

pedras irregulares sobre um colchão de meteriel granular, com posterÍor rejuntamento

e cornpa«ação. Essa pavimentação e executada sobre a sub-base ou o subleito

devidamênte compactado e regulaÍizado.

Não será permitida a execução desse serviço em dias de chuva.

A execução da pavimentação poliédrica terá ihício somente após a liberação, por parte

da fiscalização, de trechos da camada subjacente ao colchão. A fiscalização só

autorizará o início desse serviço após a execução dos meios fios que delimitam a área

do pavimento.

O colchâo deve ser executado com uma mlstuÍa de areia do campo e piçarra na

propoÍ-ção de 1:1 ou, a critério da fiscalização, com pó de pedra. O material deve ser

espalhado em uma camada uniÍorme de l5crn de espessura sobre a sub-base ou o
subJeito, ocupando toda a largura da plataforme. No caso de mistura, a

homogeneização será,executada mecanieamente, utilizândo-se equipamento
qdequado (motoniyelaíola 

.q,Sr,a,E"?qçrl1s.p); ,$_up{r99 a área a,sel pavimentada. não

;ustificar a mobilização de equipamentos, a fiscalização poderá permitir a

homogeneização manual.

Quando a fiscalização coi,stãtai L càtocaçao ú'pista de materiai impróprio ou

pÍejudicial, o mesmo deve ser removido, correndo os encargos dessa colocação e

remoção por conta da Executante.

Íodes es pedras a serem utilizadas deverão ter origem granítica, sêm apresentar

vestígios de decomposição. As pedras devem ser quebradas de maneira tal que o

diámetro da face plana de rolamento fique em torno de 15cm e que sua altura Íique

entre 10 e 15cm.

As pedras "mestÍas" seião cravaááihô iolchào com eipaçaúântô de ceica de 4,00m

no sentido longitudinal e de 1,00 a 1,50m no sentido transveÍsal, de acordo com os

perfis do pÍojêto. Os ''panos'; serão 'éxêcutados aêomiantrandó linhai eitendidás entre

as pedras "mestras".

As pedras serão cravádas iústá'poita's nô colciião;'de modó á nãô derxar iuntas com

largura superior a 1,5cm. As pedrãs de formà alongada deverão ficar no sentido

transversal aô eixo.

9
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Após o assentamento das pedras, será executado o re.iuntamento. As pedras serão

reruntadas com a mesma mistura utilizeda no colchão, através do espalhamento de

uma camada Íina dessa mistura sobre as pedres. Quando especificado no projeto de

engenharia, numa faixa de 50cm de largura, junto eos meios fios, as pedras serão

rejuntadas com argamasse de cimento e areia Brossa no traço 1:3.

A compressão inÍcial se dará através da utilização de malho manual de 10 a 15kg. Após

a compressão iniciel, erecutaí-se-á uma compactação mecánica com um mínimo de 6

passadas de um rolo liso vibratório. Em locais inacessíveis ao rolo, a fiscalização poderá

autorizer a utilização de placàs vibratórias.

No caso de rejuntamento Êom ar8amassa de camento e areia gíossa, toda a operação

de rolagem deveÍá estar concluída antes da peSa da argamassa. Os vazaos resultantes

da compactação devem ser preenchidos.

Após a execuçâo da pavimentaçâo poliédríca com pedra tosca, pÍoceder-se-á a

relocaçâo e o nivelamento do eixo e dos bordos, admitindo-se as se8uintes tolerâncras:

E Variação máxima de altuÍa de tlcm paía eiro e bordos, desde que não ocorram

cotas obriBatorias em relação ao gÍeidê final,

[.] Flecha máxima de 1,5cm, quando determinada por régua de 3,00m, na venficação do

acabamento longitudinal da superfície.

A medição do pavimento em pedra tosca será realizada pela área do pavimento

executado expresso em m2. Será adotado, pera efeito de pagamento, o menor velor

entre a área medida no cempo e a área indicada no proreto. O preço unitáÍio deverá

considerar todas âs despesas para ã execução do sewiço, inclusive fornecimento,

carga, transporte e descaíga de material granular. pare mistura, espalhaínento e

homogeneização de material granular, outros materiais, equipamentos, feÍramentas,

mão-de-obra e encargos sociais.

3.2. C0366 .BAI{QU€TA/ MEIO FIO DE CONCREIO P/ VIAS URBÂI{ÂS

(1.00x0,35x0,15m)

A execução de meio fio pré-moldadode concreto consiste no assentamento de

peças prismátÍcas Íetangulares de dimensões específicas, obtidas através da

moldagem prévia em formas metálicas, com posterior rejuntamento. Esse

assentamento é executado sobre e base, a sub-base ou o subleito devidamente

compactado e regularizado, respeitada a alturâ do espelho pÍevista no proieto de

engenharia. A erecução desse serviço destina-se a oíerecer uma separação fÍsica entre

a pista de rolamento e a calçada ou o centeiro dâ via pública.

Não será permitida a execução desse serviço em dias de chuva.

A execução do meio fio pre-moldado de concreto terá início somente após a liberação,

poÍ parte da fiscali2ação, de trechos da camada sobre a qual o mesmo será assentadô,

ao
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No caso de pavimentação poliedíicâ, a execução do meio Íio antecederá a execução do

colchão de material grenular.

Os meros fios serão moldados em formas mÊtálicas, utilizendo-se concreto que atenda

às normas da ABNT. A resistência à compressão simples (fck) do concreto utilizado

deve seí maior ou iBual a 20MPa. As peças serão armadas de modo a resistir aos

esÍorços de manuseio e transpone. As Êeces aparentes (piso e espelho) deverão

apresentaÍ uma textura lisa e homogênea, Íesultante do contato direto com as Íormas

metálrcas Não serão aceitas peças com defeitos construtlvos, lascadas, retocadas ou

acabadas com trinchas e desempenadeiras. As faces laterais menores (topos) deverão

formar com os demais faces diedros de 90', não podendo apíesentar convexidades ou

saliências que induzam a iuntas maaores que 1,scm. Os meios fios prá-moldados de

concreto terão compÍimento de 1,OOm e altura de 35cm. Da base até uma altura de

17cm, os meios fios terão uma largura de l5cm. O piso dos meios fios (face superiorl

teÍá uma largura de 12cm. Os 18cm coÍrespondentes ao esPelho terão larBura

variando entre t2 e locm.

Serão utilizadas peçai especiais para á dxecução de curvas, rebaixos para acessos de

veiculos e concordâncias entre meios fíos normais e rebalxados, O projeto de

engenhana especificará as dimensões das peças especiais.

Ouando a fiscalização constataÍ a colocação na pista de peças inadequadas, as mesmas

devem ser substituídas, correndo os encaÍgos dessa colocação e substituição por conta

da Executànte.

As alturas e o alinhamento dos meios Íios serão dados por uma linha de referência

esticada entre estacas. As estacas seÍão fixadas de 20 em 20 metros nas tanBentes

horÍzontais e verticais e de cinco em cinco metros nas curvas hoíizontais e verticais.

A camada sobre a qual serão assentados os meios fios deve ser executada com uma

sobre-largura de 50cm, permitindo o pleno apoio do meio fio.

À medida que as Peças forem sendo assentàdas e alinhadas, antes do rejuntamento,

deve ser colocado o material de encosto. Esse material, indicado ou aprovado pela

fiscalização, deve ser colocado em camadas de l0cm e Euidadosamente apiloado com

malhos manuais, de modo a não desalinhar as peças. Nos locais onde nâo houver

calçada, deve ser feito um acostãmento com uma largura de 1,00m com altura

correspondente à boÍda supeíior do meio fio. o material de encosto constitui o corpo

da calçada, do canteiro oú do acostamento, sendo medido e PaSo como aterro'

Quando, pela sua altura excessiva, os meios fios devam ser inseridos na camada de

apoio, a reconstrução da área escavada deve ser Íeita com o mesmo material

empregado nessa camada e compactado com equipamento apropriado nas mesmas

condições anteriores.

In
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Quando, por falta de altura suficiente, os meios fios devam ser assentes acima da

camada de apoio, o enchimento entre os mesmos e essa camada deve ser feito com

material incompressível, tais como póde-pedrâ, areia ou ar8emassa de cimento e

areia. Sernpre que houver possibilidade de carreamento dalgum desses materiais, deve

ser adicionado cimento na proporÉo de 1:10.

Concluídos os trabalhos de assentamento e escoramento e estando os meios fios

perÍeitamente alinhados, será feito o rejuntamento com ãrgemassa de clmento e areia

Brossa no traço 1:3. A argamassa de reiuntamento deverá tomar toda a profundidadê

das juntas e, externamente, não exceder os planos do espelho e do piso dos meios

f ios

ourante o assentamento, antes do reiuntamento, a fiscalização procederá ao controle

no que se refere ao alinhamento pleni-altimétrico dos meios fios, ao espaçamento das

Juntas, às condições do escoramento e ao estado das peças em 8eíel. As íalhas

encontradas devem ser sanadas às expensas da Executante,

A medição será reãlizãda pela extensão exeiutada expressa dm metros lineares. Será

âdotado, para efeito de pa8amento, o menor valor ehtre a extensão medida no campo

e a extensão indicada no projeto. As peças especieis serão medidas pela quantidade de

peças efetivamente colocadas.

O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do

serviço, inclusive fornecimento de meios fios e material para reiunte, posto na obra,

cârgâ, transporte e descalSa de meios fios e maieliais, assentaniento de mêios fios,

re.iuntamento, materiais diveriós, equipamentos, feíramentas, mão-de-obra com

encârgos sociais e encergos complementaÍes. Ouando se tratar de serviço de reforma

de meios fios, deve ser excluído do preço unitário o custo referente a fornecimento,

carga, transporte e descarga de meios fios.

3.3. COE36 - concreto não Estrutural Prcparo Manual

A sar.ieta deverá ser executada após a compactação do subleito, terá largura de

0,35 m, junto ao meio-Íio, formando uma calha para o perfeito escoamento da água,

será preparado manualmente, com seixo rolado ou brita formando uma camada de

concreto de 10 cm de espessura com consumo mínimo de cimento de 220 kí/m3

o concreto utilizado nas sarjetas e sar,ietões devem atender as NBR 6118(1),

NBR 12654{2) e NBR f2655(3}. O concreto deve ser dosado racionalmente e deve

possuir as seBuintes resistêncies características:

- meios-fios pré- moldados, sarjetas e sarietões moldados no local: fck

20 MPa;

| lt j.t. a ée
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- Lastro de concreto: Fck 15 MPa

1.4. cz7a4 - tscnvnçÃo MÂNUAL oE soto DE 1r cAT. pnor. ltÉ t,so rra

Será realizada a escavação para receber a saíjeta com as dimênsôes dela.

'* .. À;

htÀ rt!?.C

GO\ RNO NtC:IP/\I

aJ

/a

Para o assentamento dos meios-fios, saÍietas e sarjetões, o teÍÍeno de

fundação deve êstar com sue superfície devidamente regularizada, de acordo com a

seção transversal do proieto, aptesentando-se liso e isento de partÍculas soltas ou

sulcadas e, não deve apresentar solos turfosm, micáceos ou que contenham

substâncias orgânicas. Devem estar, também, sem quaisquer de infiltraçôes d'água ou

umidade excessiva.

Não é permitida a execução dos serviços durante dies de chuva.

Após a compactação, deve-se umedecer líEeiramente o terreno de fundação

pâía o lançaÍnento do lastro,

Sobre o terreno de fundação devidamente preparado, deve ser executado o

lastro de concreto das sarjetas e sarieiões, de acordo com as dimensôes especiÍicadas

no projeto. o lastro deve ser apÍloado, convenientemente, de modo a nâo deixar

vazros

A sarjeta, sarjetão e lastro são medidos em metros cúbicos (m!) de concreto

a plicado.

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os

preços unitários contratuais 
tresiictivcis, 'nó, àuais htao inclusos: fornecimento de

materieis, carga, descarga, transporte, perdas, mãode-obra com encargos sociais, BOl,

e equipamentos necessários para execução do3 s€íviços, e outros recursos utilizados
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4.0 STNAUZÂçÂO

4.1 C3353 - Placa de Retulamentação/Advertêntla Refletlva em Aço talyanlrado

srNALrzAçÃo VERTTCAL

1.0 Conceito

Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução da

sinalização vertical, em rodovias e vias urbanas. Aspectos relacionados a estes servrços,

integram o Manual de Sinalização Rodoviária do DNIT, o manual de sinalização de

trânsito do DENATRAN e a resolução nq 565/86 do CONTRAN.

2.0. Definição e Generalidades

A sinalização venical é conslltuÍda poÍ placas, pÓnicos, ballzadores, marcos

quilométricos e semáforos, firadas ao lado ou suspensas sobre a ptsta, transmitindo

mensagens de caráter peÍmanente e, errentualmglte, variáveis, atíavés de símbolos

e/ou legendas p ré-reconhecidos e legalmente instituidos.

A funçeo das placas de sinalização é aumentar a segurança, mantendo o Íluxo de

tíáfego em ordem e fornecendo as ínÍormações necessárias aos usuários da via Nas

placas ficam indicadas:

a) obri8ação e limitação, proibição ou Íestnção, que governam o uso da via;

b) Advenências sobre periBos existentes na via;

c) Oireção de logradouros e pontos de inteÍesse, de forma a auxiliar os condutores de

veículos em seus deslocamentos.

3.0 - Materiais

3 1 - Madeira

Para a confecção dos postes de sustentaÉo e das travessas de armação que suportam

as placas, deverá ser empregada madeira de lei. O poste, abaixo da placa, deverá ser

pintado coÍn tinta brance, acrílica. A travessa de armação e o prolongamento do

suporte serão pintados com tinta pÍeta, à base de PVA. A base do suporte, na parte a

ser enterrada no solo, deverá ser tretada com óleo creosoto, como preservativo,

.A a

3 2 - Concreto
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O concreto utilizado pera suporte, balizadores e sapatas de fixação de pórtícos e

bandeirâs, será executacro com os materiais especiíicados a se8uir:

a) Cimento: "Recebimento e Aceatação de Cimento Portland Comum e Portland de Alto

Forno";

b) Agregados miúdos: "Agregado Miúdo para concreto de cimento";

c) Agregado Graúdo: "Agregado Graúdo para ConcÍeto de cimento";

d) "Água para Concreto";

e) Concreto: "ConcÍeto e Argamassa";

f) Formas: "Formas e Cimbres";

g) Armadura: "Armaduras para Concreto Armado";

h) O concreto utilizado deverá ser dosado êxpeíimentalmente pàÍa atinBiÍ a

resistência, aos 28 dias, especificada em projêto, para cada uÍn dos casos de aplicação.

O concreto utilizado dêverá ser preparado de. acordo- com o fiiescritci nes normas NBR

6118 e NBR 7187 da ÀBNt. :

3.3 - Chapas Metálicas e Acessórios de FixeÉo.

a) As chapas metálicas, utilizadas na confecção das placas, deverão ser do tipo chapa

zincada especial, com no mínimo 270 gramas de zinco por metro quedÍado, material

encruado, aplainado, semimanufaturado na espessura de 1,25 mm, pintada por

sistema contínuo e curada e temperatura de 350eC, com tratamento à base de cromo

e fósforo e pintura com 5 micra de primer epori, mais 20 micÍa de poliéster, em cada

face. Uma das faces será pintada na cor pÍeta semi-fosca e a outra em uma das

seguintes cores: verde, amarela, azul, vermelha e branca, se8undo padrão de cores

adotadas pelo DNIT.

b) fu placas deverão ser fornecida§ nes corls edimensão detalhadas em projeto'

c) Para fins de fixação da placa aos suportes, devem ser utilizados parafusos zincados

presos pôr arruelas e porcas, cbm àimensâo e locais de aplitação indicados pelo

píojeto.

3.4 - Películas Reíletivas

a) 5ão utilizadas paÍa compoÍ sinais rodoviários, na forma de tarjas, símbolos,

legendas, para obteÍ le8ibiildade diurna e noturna, esta por luz retro-refletiva;

. ,!-,... r,i^" '
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b) o tipo de película a ser utilizado deve ser o indicado pelo pÍojeto. As condições de

aÍmazenatem das películas e de monta8em dos sinais devem se8uir as recomendações

dos Íabricantes, as quais devem garentir a qualidade e a durabilidade dos produtos

fornecidos.

3.5 - Ba lizadores

Deverão ser conÍeccionados em tubos de PVC de 1m mm, com enchimento de

concÍeto simples, e tamponados na pârte superior com PVC e com elementos

refletivos do tipo FLAT-TOP G 5 implantados em todo o trecho nas cores, branca,

amarela e vermelha. Outros meterieis podeÍão ser utilizados com a autorização prévia

de Íiscalização.

3.6 - Pórticos e Bandeiras

os pórticos e bandeiras deverão ser metálicos o projeto deve especificar o tlpo de

material a seí utilizado (ferro galvanizado, alumínio) bem como os perfis e

(omprimento das peças, e as formas de realirar as ligações ou união entre peças' poÍ

rebites, parafusos, solda ou outro tipo qualquer de acoplamento.

4.0 - Equipamento

O equipamento básico para a execução da sinâlização vertical compreende os

seguintes cuidados:

a) FerÍamentas manuais (pá, cortâdeiÍa, trado, chave de boca, chave torque variável,

martelo, soquete, furadeira, etc.);

b) Nível e prumo;

c) Caminhão com guincho acoplado;

d) Outros equipamentos que venham a ser necessários, em função do tipo do serviço'

5.0 ExecuÉo

5.1- Placas de sinalização

Os suportes e tÍavessas serão cónÍecclonedos em madelra de lel, com as dlmensões

indicadas no projeto, de!,rendo receber o tnrtamento indicado no item 31, desta

especificação. As placas serão adquirides com todo o tÍatamento e§pecificado no item

3.3, e nos formatos, cores e quantidades especificadas no Projeto'

,4.,
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A confecção dos sinais propriamente utilizará os tipos de película refletivas

recomendadas pelo projeto e seguirá as recomendações dos Íabricantes

A instôlação das placas de sinalização deverá seguir, hesicamente, es seguintes etapas;

a) Limpeza do terreno;

b) Execução das caixas: as caixas para o assentamento dos suportes serão executados

a trado, ievando-se em consideração as indicações do proieto no que se refere à

localização, efastamento da pista e profundidade da cava;

c) Montagem das placas: à monta8em das placas nos respectivos suportes seÍá feita

com utilização dos parafusos de fixação;

d) Colocação dos suportes nas cavas: a colocação dos suportes nas ca\ras deve ser feita

de maneira que a placa permaneça riSorosamente na altura prevista pelo projeto e em

posição vertical. Para não prejudicar a legibilidade da pleca, esta deverá ser

posicionada levemente virada para íora da via, fazendo um ângulo compreendido

entre 90e e 95s com o sentido de tíáfeto

e) concíetaSem: as cavas serão concretadas de modo a manteí a placa, ri8idamente,

em suã posição permanente e correta.

5.2 - Pórticos e Bandeiras

Para a execução de pórticos e bandeiras, as etapes básicas são as seguintes:

al Execução dâs sapatas de Íundação: compreende â llmpeza do terreno, a lnstalação

das formas de madeira, colocação dos chumbadores de espera, umedecimento das

formas, lançamento e vibração do concreto. Para a erecuçâo desta fase, deverão ser

levadas em conta as localizações e dimensões indicadas pelo projeto;

b) Fixação das colunas: concretedas e curadas as sapatas de Íundação, procede-se

acomodação e fixação das colunas metálicas. A fixação será íeita atrevés dos

chumbadores de espera, de acordo com o projeto, e deverá permitir o posicionamento

correto das colunas e sua perfeita estabilidade;

c) Montagem das placas e treliças: as Placas seÍão montadas na tÍeliça através de

parafusos. o içamento do conjunto íar-se-á com auxilio de guincho, de modo a

peÍmitir a fixação das extremidades da treliça às respectivas colunas de sustentação.

6.0 - Controle

6.1 - Controle Tecnológico ! r ^ Í.-\
,',rr,\"tr l O'
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a) Todos os materiâis industrializados utilizados na elaboração dos dispositavos de

sinalização vertical devem satisÍazer as condições estabelecidas no item 3 - Materiais,

desta especificaÉo e outros que pôr ventura venham a ser exiEidos pelo DER/CE, e,

em casos especiais, às normas da ABNT, A fiscalização exigirá do exe€utante, os

certificados, expedidos pelos íabricantes, que comprovem a qualidade destes

materieis;

b) Havendo suspeita quãnto à qualidade dos matertais, a fiscalização eriSírá enseios,

com ônus pàra a executante;

c) O tratamento da base dos suportes de madeira, deverá ser verificado antes de sua

cravação ao solo.

6.2 - Controle Geométrico e de Acabamento.

a) O controle das condiçôes de implânteção e acabamento dos dispositivos que

compõem a sinalazação vertical 5êrá fàito pela flscalização, em bases visuais;

b) oeverão ser pro€edidas medldas ã tiena, para vérificação do correto

posicionamento dos dispositivos, no que diz respeito a alturas, espaçamentos,

afastamento da pista e localização côm referêncià ao estaqueemento da rodovia:

c) Para aferição do posiçionamento dos dispositivos, deverá ser consultado o proieto e,

em caso de dúvi(a oy não previsão no mesmo, os manuais referidos no item 1 -

Objetivo, desta especifi cação.

6.3 - Aceitação

6.3.1 - Aceitação do controle Tecnológico'

A aceitação dos meterieis industrialiredos empregados seÍá feita com base na

comprovação de qualidade através de certificedo do fabricante ê/ou de laboratóÍio

idôneo.

6.3.2 - Aceitação do Controle Geométrico e de Acabamento

Os serviços executados serão aceitos, sob o ponto de vista Seométrico e de

âcabamento, desde que selam atendldas as seSulntes condlções:

a) A implantação dos dispositivos tenha sido realizada de acordo com o pro,eto e

dentro das normas do DENATRAN;

b) Às diferenças encontradas nas medidas das dimensões e Posicionamento dos

dispositivos não difiram em mais do que 10% dos de projeto.

ESPECTFTCAçÔES GERAIS

. f ,.. l-\
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UNIOOS PARA REC(fNSTRUIR 2

serão utilizadas as seguintes €specificações GeÍais pare serviços de obÍas Rodoviárias

do DERT. Relativamente aos itens Medição e Pa8amento dessas especiÍicações,

quando conflitantes com as Normas para Medição de Serviços e/ou Tabela de Preço5

do DERT, deveÍá seÍ adaptadas Para que essas Normas e Tabele seiam atend'das

Pavimenteção

DERT-ES-P 08/94 Pintura de Ligação

Drenagem

DERT-ES-o02/94 Melo-flo(Eanquetasl

DERT-ES-D 03/94 Entradas e Descidas d'Água em Taludês (entradas-calhas)

Sinalização

DERT-€S-S O1l94 Sinalização

PÍoteção do Corpo Estradal

DERT-ES-CE o1l94 Proteção Vegetel

Proteção Ambiental

DERT-ES-PA 01/94 Serviços paíe Proteção Ambiental

5. I.IMPEZÀ FINAT

S.1. C3447 - Limpeza de Piso em Área Urbanizada

DeveráserdevídamenteremovidodaobÍatodososmateriaiseequipamentos,

assim como as peçes Íemanescentes e sobras utilizáveis de mateÍiais e deverá ser

realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente

desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varr'dos

os 5eus acessos.

(;()Vr.Ri\ NIC'IP,\I

,u 4
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tSTÂDO DO CfÂRÁ

Pfl€FTITURÁ MUNICIPAT Ot CHORO

RA :PAVIMIXTAçIO tM PEOnÂ TO§CA NO MUNICIPIO Dt cHoRo ' ct

L i RUAS OIVERSÂS CHORO ' Ct

MÀPP 2166
oATÂ:t{ovEMBRo/ Z02l

TÀBELA COMpARATIVA DE VATORES SEINFRA 28.1 OESONERADA X SEINFRA 28 ttÃO OSSOIrmon

TASE

OESONfRAOA

ALORVATOR

RVrçO

1

ÊRADA

QUANTUNIOADEo€scRrcÃo Dos sERvlçoscooITEM

ADM|NrsÍRÂçÃo oa oBRA

10.275,@28.52E,32% 100.00
ADMINISÍRAçÁO DA OERA

stRVtços PRELIMINARES

).161,42 2 75710,00M2
c1937 pLAcAs PÂoRÃo ot oBRÀ2L

548,36 568,011,04HA
c2a12 tocAçÃo DA oBRA coM AUxÍLlo roPoGRÁFlco (ÁR€A 

'5m0 
M2)

30.215,lr 040,67to 447,43M2
REGULARIzAÇÃo Do 5u8'LElroC323Jz1

PAvTMENÍÂçÃo Do 5lSTEMA vlÁRlo30

@
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PREFEITURA MU'{ICIPAL DT CITORO

o8RÂ rP^VTMEMÍÂçÀO EM PEDRÂ TOsCÁ NO MUÍ{lclPlO OE CHORO ' CE

IOC'AL i RUÂl OIVIRSÂS CHORO - Ct

MAPP: 2166
DAÍA:NoVtMBRo/2orl

TABETÁ COMPARATTVA DE VÂIORES SEINFRA 28.1 DESONERADA X SEINFRA 28 NÃO DESONERADA

o

rço rABt
VALOR DO

sÊRvtço TAEILA

2t.r
OESO EAADA

UNIOÂDI QUÀNÍ(oD o€scRrçÃo Dos stRvlço5ITEM

679.101.64 671.791,179.219,62M2AVJMENTAçÃO EM PEDRA TOSCÂ C/ REIUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIOO)31 c289S

228 7@,25))) 994 68M 3.608,62
c0366 SANQUEÍA/ MEIO FIO DE CONCRtTo P/ VIAS URBANAS {1,mx0,35xo,15m)

61619,0162.501,92122,79M]
c0836 NCREÍO NÃO ESTÂUTURAI- PREPARO MANUAI.l.l

7.O77,526.722,60M3 722,79VAÇÃO MANUAL CAMPO AETRTO EM TERRA ATÉ 2M34 c12 56

srÍrlALlZÂçÁO4.0

3.290.141 432,825,50M2PLACA DE RFGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA RÉFTETIVA EM ACO GALVANIZÁDOcl35l41

I.IMPEZÁ FINAT50

r5 449,9t4 711,O810.447,41M2TIMPEZÂ DE PISO EM ÁREA URBANIZADAC]M7
>
q

/;
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'(/<
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TSTADO OO CEÂÂA

PREÍEIÍURA MUNICIPAT DI CHORO

:P^VIMENTAçÀO tM PTDRA rOSC NO MUN ICIPIO DE ClrcnO ' CE

L : RUAS DIVERSAS ' CHoRO CE

MÂPP,2I65rÀ: NoVtMBRO/ 2oz3

TABEIâ COMPARATIVA DE vAIORES SEINFRÀ 28.1 DESONERADA X SEINFRA 28 NÃo DESONERADA

28

VAIOR

T

IUNIDÂDE QUANT
ITEM coD.

DESONERADA) POR 5O VALOR CALCUTADO UTITIZÂN DO A TABEú 28 {NDESTE MAPP 2166 SEÊÁDOTADO PARÂ O ORÇAME NTO CONSOLIDADOVALOR A

O DE MINOR VAIOR,
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OBI,A :

l,lÀPP:

pÀvrtENTÀÇÃo EM PEDRÀ ToscÀ llo l,llrNrcrPro DE cHoRo - cE-
21 66

Rur-erósro rotosnÁ.Erco Do trrÀRco zERo

TOTOT{9 OIIA TOCÂL: RUASDO ENTRADA OA CAIçARINHA

O ÀTA 01 1123 sENllDo 
.

I I 471261.@ I' cooiDrÍ{ÁDÀs GEOGRAflG I Sl84gts.gS

FOÍO Ne 02114 LOCÂL: RUA sDO ' ÉNTRÂOA DA CAIçARINHA

(;l )\ I l{\. . \l( t('aí.,\ r

OÂTA
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T
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01 11.21 5ENÍ]DO cooRorNÀo^sGÉOGRÀflC t ót&99 70 / 94653@ 50

FOrO Ne 04/14 LOCAL: RUA 5OO . PST ALTO OAS EARR€IRAS BRANCA

cooRorit^o^s GE6i^rro§ 48o2I0 60,/ 9466278 20:r

__1

DÂTÂ: 0l 11 21

I

OBRA: PÀVIMENTÀÇÁO Er,t PEDRA TOSCÀ NO I,íT'NICIPIO DE CHORO - CE.
l,tÀPP : 216 6

REI.ÀTóRIO FOTOGRÁI'ICO DO HÀRCO ZERO

Fo-Ío Ns 0l/14 ' LocÂt; RUA 5oo - PsF AtÍo oas SARREIRAs BRÁNca

hr"
*, +." : Ir

DATÂ.

I

I

Í



SENTIDO

FOÍO Ne 06/14

479965 20 I 94É6119 10

LJ r\at f>os PAR.A ;lEcoÊasTRrrrE

oBRÀ: PÀVTMENIÀÇÀO Etrt PEDRÀ rOSCÀ NO IrÍITNICTPTO DE CHORO - CE.
tiÀPP: 216 6

REI.ÀTóRIO FOTOGRÁFICO DO MÀRCO ZERO

FOTO Nc 05/14 RUA SDO .ALTO DO BONIFÁCIO

( ,. r\'t l< \( ) \ll t( t Í,..\ r

Locar.:

DAÍA: 01 1123 S€NTIDO: cooRorNAD^S GtOGRAf rC^9

a

llq

L'i

DAÍA: 01 11.23 cooÊDtNAoas GEo6RÂtrc 5 479850 90 / 9466209 90

LOCAL: RUA s0O ÀLIO Do BoNIFACIC



l.JaYttlos PA FtÂ, Ft1fcc,t\ls-l Í.t,!Fr IB0

"u,

OBRÀ :

I{ÀPP :

PÀVIME}TTÀçÁO E!,Í PEDRÀ TOSCÀ NO I,TT'NICI PIO DE CBORO . CE .

2L66
REI.ÀTóRIO FOTOGRI|FICO DO MÀRCO ZERO

fOTONe 01114 IOCÂL: RUAsDO AtlO OAIVONEIDE

DATAI 0l 11.2 3

FOTO N9 o8lL4 tOCÂt: . RUA SDO - ÁtTO DA IVONEIDE

478130 50/ 9467826 40

( rl , i I ( ) i

DAÍA 01 11 2l 5ENl00 cooRoElr^oNGEOGR IICÂS

6l'o, r,

tSENTIDO: -tãoRDr.r ÂD^s G E oG n*rcas-rzzsa l s r I gaozsg r.at
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OBRÀ: PÀVIHEHTÀçÃO EU PEDRÀ TOSCÀ NO MT'NICIPIO DE CBORO

lrÀPP : 216 6
REI,ÀTORTO FOTOGRÁFICO DO I{ÀRCO ZERO

FOTO NE OgIl4 LOCÂL; RUA SDO - IGRE]A OA MARAVILHA

CE

cooFoEÍ{aoÂs GEocírÂftcÀs 475029 30 / 9461141 90

LOCAT: RUA SOO . IGREJA DA MARAVITHA

cooFoEraoÂs GEoGRAtrcÀs

l

FOÍO Ne

F

01 11 23

10/74

SENTIDO

, L'I: I

DATA: 01 1l 23 5E NIIDO
.75a1110I
9661826-rO

I

I

, _-i:IE
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DATA:

I
F
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oBRA| PÀVrMEIEÀÇÀO EM PEDRÀ IOSCÀ tlo XITNTCTPTO DE CBORO - CE.
l,lÀPP: 216 6

REIÀTóRIO FOTOGRÁATCO DO MÀRCO ZERO

tOCAI-l RUA SDO UNIVERSIÍÁRIA

1r512-l l1l
coof,o€r{ÂoÂt GEoGRÂt,6 Elslsg6 lzOATA

FOTO N9

01.1123

t2lú LOCAI-: RUA: SOO UNIVERSITÁÂ|A
-----L-

cooRotnÂo^sctocf,aÍtc 5 ru99ag/9t61t4417OATA 0r 1123 SENTIDO

-T
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oBB,A: PÀVTMENTÀrÇ.ÀO EM PEDR,À TOSCÀ NO l,Ít NrCtPrO DE CCORO - CE

MÀPP: 216 6

REI.ÀTóRTO FOTOGRÁFICO DO MARCO ZERO

ÍoTo Ne 71J14

coonotnÂo^s GEoGRAÍr(A5 4a5232 6,r / 9-.643a9 4t

lJâ

FOTO Nr 74174 LOCÂL: RUA SDO ' ACESSO PREFEITURÂ

'lr 11 21

rocAL: i ÂuAsDo.ActssoPREFE|TURA

a
lr'raaÀ^

I

í II *l
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t.
a
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OATAi 01 t123
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tsÍAOO DO CEARA

PREFTIÍURA MUNICIPAI- DE CHORO

ü{l
oBRA: PAVIMINTÂÇÃO rM PEDRA TOSCÁ NO MUNICIPIO DE CHOnO ' CÉ.

I.OCÁL RUAS DIVIRSAS CHORO. CE

MAPP: 2156

22,65%BDI .oAÍA:NOVEMBRO/ 2021

2t . NÃO DESON€RADA _ TABETA UNIFI(ÂOA 5EINTRA

ORçAMENTO CONSOTIDADO SEM DESONERAçÃO

vÂLon
UÍ{ITÁRIO COM

BDI

VATOR TOTALQUANI

VALOR

UNITÁRIO

StM BDI

UNIOcoo. oEscRtçÂo Dos SERVIç05ITÊM

JO.2MII{ISTRAçTO DÂ OBRÂ1.0

30.275,00246,44 302,75100,00ADMINISTRAÇÃO OA OBRA1.1 coMP 0l

33.555,89sERVtçOS PREUMTNARES2.0

187,01 129.37 7 757,44M2 12.00L79tl PLACAS PAORÃO Dt OBRA27

684.35 568,010,83 557,97HA[ocAçÃo oA oBRA coM AUxítlo roPoGRÁFlco {ÁREA ,5000 M2)22 CZE I7

30 219,448106,44 2.97 1,64M2RtGULARTZÂÇÃO DO 5UB tElro2) c3213

969. ,#oPAvtMENÍAçÃo oo stsrEMA vlÁRlo1.0

ífÍi»x
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BDI = 27,659/.

-áI-AJàJa-O-
T5ÍADO I]O CEARA

MAPP:2.166

PREFEIÍURA MUNICIPAI OE CHORO

oERA: PAVTMENTAçÃO EM PEORA ÍOSC NO MUNICIPIO DE CHOfiO ' CE.

DATA:NOVEMBRO/2023

tOCÂl-: RUAS DIVERSAS ' CHORO-CE

2E . NÃO DESONERADA. ÍABTIÂ UNIÍICÁOA SEINfRA

oRçAMfftTo coNsoLlDADo sEM DESONERAçÃO

VAIOR

uNrrÁRro coM
BDI

VALOR TOTATqÚANI
vAt-oR

UNITÁRIO

SEM BDI

UNIDDESCRTçÃO DOs sERVIçOsITEM coD

91.50 61719t,177 341,98 74,64M7PAVIMENÍAçÂO EM PEDRA ÍOsCA C/ RE,IUNÍAMTNTO (AGREGADO ADQUIRIDO)l1 c2895

66.22 228 764,252 8r6,60c0366 EANOUtTA/ MEIO FIO Dt CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m)32

638,87 61 619,0196,45 520,89M333 c0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAI. PREPARO MÂNUAT

7 .O77,5259,36 72.81M] 96,4534 c 1256 ESCAVAçÁO MANUAT CAMPO ABERTO EM TENRA ATÉ 2M

3.290,144.0 NALrZÂçÃO

766.44 940.04 1290,141.50c315 3 PLACA DE REGULAMENÍAçÃO/AOVERTÊNCIA RETLETIVA fM ACO GALVÂNIZADO47

15.449,9tLIMPEZA FINAI.50

-,ç
?
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22,65%8Ol =

ESIADO DO CTARA

MAPPr2156

PNEf EITUBA MUNICIPAI. OI CHORO

D^ÍATNOVEMBRo/2023

LOCÂL:8UAS DIVERSAS CHORO CE

OBRA: PAVIMENIAÇÃO EM PEORA TOSCÁ NO MUNICIPIO DE CHORO . CE.

28 NÃO DESONERAOA - TABELÂ UNIFICáDA SEINIRA

ORçAMENTO CONSOTIDADO SEM DESONERAçÃO

vALoR
U ITÁRIO COM

BOt

VAI.OR TOTAI-qUÂNÍ
vÂtoR

u rÍÁRto
STM BDI

UI{IDcoD. oEscRrçÃo Dos sEtvlçosIÍEM

15 449,9E1,52 r,86M2 8 306,44LIMPEZA D€ PISO EM ÁREÀ URBANIZADÂ51 c)447

P

I . l/.
J:. r I do

rrt a ,tla.o

!

e @(t\
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ESTADO DO CEÂRA

-.{_;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO

oERA: PAVTMENTAçÃO EM PEORÂ ÍOSCA NO MUNTCTPTO DE CHORO ' CE

LOCAL: RUAs DIVERSAS. CHORO. CE

OATA NOVTMBRO / 2023

ulir00! olRÀ {i!tSn|,]fi I

28 , NÃO DESONTRADA _ ÍABELA UNITICAOA SEINTRÂ

PtáNtLHA DE SERVIçOS

QUANTUNIDESPrCrfrcaçÂoITEM coD.

AOMINISTRAÇÃO OA OBRÂ1-0

,yà 100,ADMINISTRAçÃO DA OBRA7.1

2.O sERVrços PRfl.IMTNARES

M2 1,2,PLACAS PADRÃO DE OBRA21 cr937

HA 0,83
oa osni cóM Àuxirio ropocRÁFrco (ÁREALO o

>50m M2)
22 c2872

8106,44M2c3233 R€GULARTZÂçAO DO SUB-LElrO

1.0 PAvtMENTAçÃo Do srsÍEMÂ vtÁRto

7 341.M2
PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA C/

REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUI RIDO}
31 c2895

2 816,60I\,4
EÃNOÚEÃ/MEIo FIo DE CÔÀJCRETO P/ VIAS

URBÂNAS ( I 00x0.35x0, 15ml
c0366

M3 96,45c1256

Nl3 96,4St4 c0836

4.0

3t\t 2
pLAcÂ DE RE6ULAMEMTAçÃo/aDvEFÍtNctA REFLmvA

EM ACO GALVÀNIzÂOO
41 c3353

sERVrçO5 DTVERSOS

M2 E 306.51 c)44 t

rt l'L. l'. -- M '
uri Jcre I dc
. :..Àa r 'Yr
CHEÁ rà r ?-O

CCI\TT\O$\ICPqI

I

EscAvAçÃo MANUAT cAMpo ABERTo EM TERRÁ AÍÉ 2M

coNcREro NÃo EsÍRUTURAL PREpaRo MANUAL

srNAUzÂçÃo

5.0

LTMPEzA DE Prso EM ÁREA uRsANrzÂDA



J^rr I

BRÂr PAVTMENTAçÃO EM PIDRÂ TOSCA NO MUNlclPlo D€ cHoRo - cf

MU ICIPIoTCHORO/CE

LOCAI:RUAS otvERSAS ' CHORO - Ct

DÂIA:NOv€MSÂO/2023

l§--:
tdo

TAB€LÂ SEIÍ![RA 2E

MEMORTa Dt útcuto oRçAMÊNTO

1.0 ÂoMll{l

1.1

DA OSRÀ

cP aDMlNlsÍRÂçÃo DA o8âÂ

qu.nddad.

16,38rÉ %

t,59X t(
8,61X t(

14,45* t6

33,23* 16

9,23% X
9,319a X

DcrcdÉo

RUÀ SDO . ENTRADA DA CAIçARINHA

RUA SDO . PsF ALTO DAS BÂRflEIRAS BRÁNCA

RUA sDO - ALÍO DO 80NlFÁC|O

RUA SDO . ATTO DA IVONEIOE

RUA SOO - IGRE]A DA MARAVII.HA

RUA SDO UNIVERSITÁRIA

RUA SOO ' ACE55O PREFEITURA

Totâl 1m,00% h

2.0 PRITIMINARIS

2.1 c19t7

Alturà
l,m

c2al2

PLA(Á PAORIO OE O3TA, ?IPO EÂI{Í{ER

r Comp.lmcnto t quaôtHtda ' At"
r 4,Oo x l,oo ' 1l,OO mt

roc^çÀo DA oEn «rM auxlLlo ToFo6úÍrco (^ic 'llroo M2l

Ocr.rlÉo
Placa dü obra aoôÍoÍme modclo

Arta
1.360,66 m'

oG3..lçao

RUA SDO . ÊNÍRADA DA CAIçÂRINHA

l"

22

C.onprtnanlo I
r94,38

táa3urà

7,00

Págrna 1 de 6
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PÂVTMENTAçIO EM PÍORÁ ÍOSCÀ NO MUNICIPIO Dt CHORO - CE

!r M ' ,/,t

ià-Fffi-:r::Pirr,.1 Ja

t_ - -. ,.-MUillClPlO:CHORO/CÉ

oalArNovtMgio/2021

LOCÁL : RUAS OlVtRSÂs CHORO Ct I rlri ?r f ivll

Cti€ A: ,.1 t ?'O

I

ASÉLA STINFRÂ 28

MEMORTA Dr CÁ[CUl,O ORçÂMENTO

It8,89
121,95

2oo,m

460,@

127,A4

15à,74

Làí:uía

71l,Jil mr

711,70 m'

1.200,00 m1

2.760.@ ín'
767,04 m'
773,70 Ín'

E,306,4,t m'z

0,83 ÍÁ

ArÊa

1.360,66 mr

713,34 mr

711.70 ín'

1 2oo,m mr

2.760,00 ínr

t67,O4 nl
7't 3,lO mt

t.l(8,4r m1

6,m
6,m
6,00

6,m
6,m
5,00

Total

fotal

RUA SDO PST AI.ÍO DAS BARREIRAS ERANCÂ

RUA SOO 'ATTO DO BONIFÁCIO

RUA SDO. ALTO OA IVONEIDE

RUA SDO IGREJA DA MARAVIIHA

RUA SDO UNIVERSITÁRIA

RUA SDO . ACESSO PREFÉITURÂ

DcÍriaao

RUA SDO ENÍRADA DA CAIçARINHA

RUA SDO- PST ALTO DAS BARR€IRAS BRANCA

RUA 500 - Ar-ÍO DO BONIFÁClO

RUA sDO . ALTO DA IVONEIDE

RUA SDO. IGREJA DA MARAVILHA

RUA SOO UNIVERSITÁRIA

RUA SDO ACT5SO PREFEITURÁ

2.3 C323t REGUIARIZ çÀO m SU&LEÍIO

Co,iprlmaltlo
194,18

118,89

121,9S

200,00

460,00

121,E1

154.74

7,00

6,ú
6,m
6,@

6,m
6,m
5,00

Íotàl _'r 
u

4

Pagina 2 de 6 !-:
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P tur
(

7Â r ?-o

MUNICIPIO: CHORO/CE

IABELAT stlNFRÁ 28

tocat RUAS olvERsÂs-(HoRo. ct

DATA : NovtMBRO / 202J

trre I dc
M

MTMORtA DE CÁICUr.O ORÇÁMENTO

3l C1E95 PAVIMTNÍ çAO EM PIDtrÂ ÍOSC  C/ NUUNTAMTXTO íÂCREGÂDO ADQUIRIDO)

A'tt
1.224,59 m'

630,12 m'
646,34 mr

1.060,@ m'
2.438,@ mr

677,55 mr

665,38 mr

Total 7.141,!r8 m']

32 c0366 BÂríquEÍA/ MEiO FtO OE COI{CRIÍO P/ VIAS URBAI{AS (1,0Or0,15í],15rn)

oêícrk:o

RUA SOO - ENTRÂDA DA CAIçÂRINHA

RUA SOO . PsF ATTO DAS BARREIRAS 8flANCA

RUA SOO . ALIO DO BONIFÁCIO

RUA SDO ALTO DA IVONEIDE

RUA sDO . IGRUA DA MARAVITHA

RUA SOO UNIVERSITÁRIA

RUA 5OO . ACTSSO PREFEIÍURÂ

Oc..rlCao

RUA SDO . ENTRADA OA CAiçARINHA

FECHAMENÍO RUA SOO . ENTRADA DA CAIçÁRINHA

RUA SOO, PSÍ ALTO DAS EARREIRAS SRANCI

FECHAMfNTO RUA SDO . PSF ATTO OAS SARREIRAS 8RÂNCÂ

RUA SDO . AtTO DO BONITÁCIO

fECHAMENÍO RUA SDO. ATTO DO BONIFÁCIO

RUA SDO - ALÍO DA IVONEIDE

FECHAMINTO RUA SDO.ALTO DA IVONEIDE

RUA SDO. IGRTJA OA MARAVITHA

IECHÂMENTO RUA SOO - IGREJA OA MARAVILHA

[lÍ8urâ
6,30

5,10

5,30

5,30

5,10

5,30

4,30

ConrÉlmênto I
194,3t

118,89

121.95

2m,00

4«),m
127,91

L54.r1

Qiraitldad.
l,m =

1,OO =

1,00 =

1,m .
1.00 =

1.m =

1,m :

ComprlÍ'l.nlo r
194,3t

7,OO

118"89

6,@

121,9s

6.m
200,m

6,OO

460,00

6,00

qu.ntid.dê
2,@ .
1,m =

2,m =

2,@ =

2.00 '
2,00 =

2,ú =

2,00 =

2,00 =

2,ú =

Cotnptimcnto

388.76

7,N
21?.lA

t2,@
243,90

l2,m
400,00

12,00

920,m

12,m

m

m

m

r->-
i

Págrna 3 de 6
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p M
I -ilê--:=

§ eP J

oERAr pÂVIMENTÂçÀO EM PEDRÂ ÍOSCA Í{ O MUNI(lPlo Dt ctloRo cE

UNICIPIO:€xoRO/Ct

IA: OVtMBRO/2023

RUÂs otvtflsÂs - cHoRo. ct

AAELA: StINFRÂ 2E

,f;
,

I

MEMoRla oE cÁLcuto oRçAMENTo

t2't,tÁ
6,00

154,74

2,m
1,m

z,m

255,68 m

6,«) m

309,48 m

nul soo urtvtnstrÁnta
FECHAMENTo RUA 5oo uNtvERstrÁRtA

RUA 5DO .ACESSO PRETEITURA

O.raÍlílo
RUA SOO . ENTRADA DA CÂIçÁRINHA

RUA SDO ' PSf A|TO DAS EARRIIRÀs BRANCA

RUA sDo - ar-To Do BoNttÁcro
RUA SOO , AI.TO DA IVONEIDE

RUA SDO . IGREJA DA MARAVILHA

RUA 5Do uNrvERsrrÁRlA

RUA SDO - ACESSO PREFEITURA

Oc$rt5o
RUA SDO - ÉNTRADA OA CAIçARINHA

RUA SDO. PSF ALÍO DAS BARREIRAs ERANCA

RUA soo -aLÍo oo BoNIFÁcto

'I otâl

3l coar6 coticREro Áo tsr8uluRAL PRtPAto MAlluAl

Cluaôt. L.rgu.a

l4 c71à

Quaí!. lá.8urà

Comp.lmênto r
194,38 r
118.t9 r
12r,95 x

200,00 x

460,00 I
121,84 x

1s4,71 x

@fiprlmanto r
194,38 x

11t,69 r
121,95 r

volsric
13,61 ml

8,32 mr

8,S4 ml
14,m mr

32,20 m!

E,95 m!

10.83 mt

2 816,60 m

96,49

Voluma

13,61 m!

8,32 ínr

8.54 m'

2

2

2

2

7

7

2

0,15

0,35

0.35

0,35

0,15

0,35

0,35

T ota

Altura

Altura

0,10

0,lo
0,10

o,10

0.10

0,10

0,10

EscAvaçÂo M NuAr. §oLo DE lA.cÂT. PRoF. arÉ 1.50m

2

2

2

0,10

0,10

0,10

0,35

0,3s

0,35

Págrna 4 de 6 l0
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DArA:nOv€MORO/2021

tOCAt : RUAS OIVIRSAS . CIIORO CE

MUr{rcrP!o cHoRo/cE

RÂ pÂvlMCNÍAêO EM PEDRÁ TOSCÂ NO MUNICIPIO DE CriORO. CE

TÂ8ELA: SflNtRÂ 28

É1
,

I

MEMoRIÂ oe cÁtcut o onçaun'tto

7

7

2

2

0,35 r
0,35 r
0,35 r
0.35 r

200,00 t
.@,CN I
127,U t
L5À,74 |

0,10 "
0,10 =

0,r0 E

0,10 =

14,00 m!

12,20 .Írl

t,95 mr

10,83 mr

96,45 mr

RUA SOO , AI-TO DA IVON€IDE

RUA 5OO - IGÂEJA OA MARÁVITHA

RUA sDo uNrvERsrrÁRrA

RUA 5DO . ÂCESSO PREFEITURA

Íotal

.,0 9,tALrzAçÃo

c!is, ptAc4 DE nEGutaMENr^çÂolADVERÍ€nclÀ REFa€ÍlvA EM Aco GALvÂÍ{lraDo

Area d, 9lJ(à 3,r4'Dr/ 4 3,14'(Ô,80)r/4 0,So

Ou.nlid.d.
1,00 =

1,ú :
1,@ r
1.00 ,
1.00 '
1.00 =

1,00 .

Ârea

0,50 ml
0,50 ítr
0,50 mr

0,50 m'

O,5O m'

0,50 m'
o,50 m'

I
0.5O x

0.50 r
O5O x

0,50 x

0,s0 x

0,50 x

0,50 x

olt íçlo
RUA sDO . ENTRÂOA DA CAIçARINHA

RUA SDO PSF ALÍO DAS BARREIRAS SÀANCA

RUA sDo - ALTo Do soNtFÁclo
RUA SDO ' ATTO DA IVONEIOE

RUA SOO . IGAUA DA MARÂVILHA

RUA SOO UNIVERSITÁRIA

RUA SOO . ACESSO PREFEITURA

\

?fr
Totàl !,to m'

(\
I-...- M

ut ):<t a Co

)

cr.t A. ,Àr?-o

5.0 UMPEZÂ Hl{AL

Página 5 de 6
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5-l C1{Á7 UMPEzÂ DE PISO EM URBÀNIZADA

Lartura

7,OO

6,0{)

6,m
6,00

6,00

6,@

5,00

Totâl

Aa!a

1350,66 m',

711,34 mr

731,70 mr

1.200.00 mr

2.7@,@ ín'
,67,04 1\1

,73,70 íír'

8.306,Á4 m,

Conpdm.nto r
194,38

r18,89

r21,95

200,00

460,00

D7,Aa

154,74

o.rarl§lo
RUA SDO. ENTRADÀ DA CAIçARINHA

RUA SDO . PSF ALTO DAS BARREIRAS BRANCÁ

RUA SOO . ALTO DO BON|rÁCrO

RUA SOO . ATTO DÂ IVONTIDE

RUA sDO - IGRUA OA MARAVII.HA

RUA SDO UNIVÉRSIÍÁRIA

RUA 5DO. ACESSO PRETEITURA

I l, ^.q"
PJ

p,.-^ M
L,,t',/?S? I dO

I âaq r h à,.Í, l'ivrl
cREÂ. 

'8r2-O

I

)

oBRÂ: pÂvrMrNÍaçÀo EM ptDRÁ Tosca No MU tcrPro D€ cHoRo cE

MUt CtPtO. (HORO/Ct

locÁt nuas otvERs^s-cHoRo - ct

oaTÂ r{ovrMaRo / 2023

f:
Õ

I

IÂSTLA SEINfRA 16

MEMoRtÂ DE cÁLcuro oRçÂMENTo

Pátina 6 de 6
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coMPosrçAo ; ADMTNTsTRAÇÀO [OCAL (sqM i)ESONERAçÃO]

OERA: PAVIMENTAçÂO EM PEDRA TOSCA NO MUNiCIPIO DE CHORO CE

LOCAT-: RUAS DIVERSAS . CHORO CE

ADMINISTRAÇÃO LOCAT DA OBRA

UNIDADE: %

TABELA: 5E IN FRA 28

Código Descrição Unidade Coeficiente Prêço Total

r8584

t8591

ENGENHEIRO JÚNIOR

ENCARREGAOO DE SETOR

HxMÊ5

HxMÊ5

0,0600 19.999,74 1.199,98

0,8500 5.848,14 4.970,92

TOTAL SIMPLES 6.170,90

TOTAL PARA 4 MESES 24,683,60

FRAçÃO DE 100% 245,84

BDI: 0,()0% 0,00

TOTAL GERAT. 246,U

/,i

-914
;r:l

sERVrçO:

/t
(:ffi

,ti,



UNIOOS PARA RECONSTR I,JIR ,

COMPOSICOES UNITARIAS DOS SERVICOS

TABELA E DESONERA Ão

Cí937 - PLACAS PADRÁO OE OERA - T2

MAO OE OBRÁ

12543 SERVENTE

Unrdade

H

Co€ficiente

2,0000

Pr9ço

20.2600

Tolal:

Total

40,5200

40.5200

MAÍERIAIS

10537 CHAPA OE AçO GATVANIZADA ESP. O,3MM

111@ ESMALTE SINÍEÍCO
11691 PONTALETE / ÊLARROÍE OE 3.x3"

1172s PREGO lsxls (l 1/a' x 13) (APROXIUÂOAMENIE 672UN/KG)

u2
L

KG

1.0200 39,0300

1,0000 31,8800

a,50m 16,0900

0,Í5m 15,9900

Íotal
Toad glmpL..

39,8106

31,8800

72,1()50

2,3985

146,4941

t87,01

,túcruso
0,00

Enclrgor SEi.lir
VlloÍ BDI:

Vâlor GêÍâl 't87,01

c2!72 - LOCAÇÀO DA OAR COr AUXIUO TOPOGRÁF|CO (ARE.I r5üO 12) . HA

EOUIPAMENIOS (CHORARIO) Uftdade
10700 CaMTNHoNETE SAVETRO (CHP) H

roTsg NlvEi (cHp) H

10175 TEODOLTTO ICHP) H

MAO OE OBRÂ

IOO37 NUDANTE
12342 NTVELAOOR

12445 TOPOGRÁFO

Cocfiqentc

2,0000

4,0000

4.0000

PÍeço

81.5r26

1,1752

2,3202

Íota,:

Told
r63,0243

4.7010

9,2EO9

117.@12

1,00ú 21,1000

.r.0000 29,6400

5,0000 35,€000

Totatl

Toid Shnplc.:

84,1@0

r'18,56q)

178,mOO

380,9600

557.97

,I{cLUSO

0,oo

H

H

H

557,97

c32rt - REcuLARlzlç^o Do suBtÊno . 12

ÊoUTPAMENTOS (CHORÂRtO)

r05s0 cÀMrNHÁo TANoUE 8 0o0 r (cHt)

t0607 coMPAc DE PNEUS PRES VAR. AUTOpR. (CHr)

t0610 coÀ,rpAc pÉ DE cAffNEtRo vtaRAT auropRop

Co€f,clênte

0,00í1

o,ovz
0,0017

Preço

13.4111

97,540
85,3a4 r

tl
H

H

H(cHr)

P 'ut' .).'. A 4"

-FÍÁ '.!:3

Íoütl
0,0829

0,2160

0.145

)vE:r(N() \,tt _rN t(-l

Encrgoi Sociala:

V'IG BOI:

Vàlor G.ral



UNIOOS PARA RECONSTRUIR ,

lm25

t06a2

r0667

t0698

rc721

r0723

t0739

r0756

r0760

MAO OE OêRA

I2í3 SERVENTE

GRADE OE OISCOS (CHI)

MOTO NNELAOORA (CHrl

IRATOR OE PNEUS (CHI)

CAMINHÃO TANQUE E OOO I(CHP)

COiTPAC OÉ PNEUS PRES VAR, AUÍOPR (CHP}

coMpAc pÉ oÉ CÂRNEIRo vtBR^T AUTOPROP (C+rP)

GRÂOE DE OTSCOS (CHP)

MOTO NIVELÂDORA (CHP)

TRÁÍOR O€ PfiEUS (CHP)

H

H

H

H

H

H

H

H

0.0004

0.0000

0.0004

0.00{0

0.0004

0,cEos

o.@22

0.0(n6

0.0t22

4 8946

126.2242

39,6218

216 63í 1

249.8ô40

232 0866

6,§12
312.0711

127.1419

Total:

0.00r9

0,0000

0,0152

0,8673

0.0€97

0.2023

0,0 r 50

0,8002

0.2n 1

2.712',1

Ê 0,0126 20.2600

ToElli

ÍotâlSimplâú:

EncrÍgEÍ Soci.ia:
v.lor BDI:

0.2597

0.2597

2,91

,ârctuso
0,00

V:loí Gêíál 2.97

c2r9s . PAV| EFÍAçÁO EX PEORA IOSCA Cr REJUÍ{ÍAIEiTO (AGREOADO ADOUADO) . 12

EOUIPÂJ\,íENTOS (CtrORÂRlO) Uniradc C€lodrL
to724 COI.IPÀCÍADOR DE PLÁCA MBRATÔRIA HP 4 (CHP) H 0.0

10726 COTTPACÍADOR USO TANOEM AUTOPROPELIDO (CHP) H O,OIOO

MAO D€ OBRÂ

I(x45 CALCETEIRO

I2Y3 SERVENTE

30 1r23

Í16,6595

Íolal

Íolat
1 5056

1,1666

26722

0 3000

0.6000

m.8600

m.2@0

Tolâl'

M3

M3

0,1500

0,15@

70,0m0

r 13.2500

Íar':

10 $00
16,9875

27 a{l75

0,0430 5(I,.3633

Totsl

Íoul 3impl..:

Enc-rga SEi.l3r
v.lú BOI:

21,2?5s

24,2255

,a,@

INCLUSO

0.00

H

H

MATERIÂIS

I0111 AREIA VERMELHA

1160() PEORA O€ MÀO (RACHÁO)

sERVrÇOS

C0171 ARGAMÂSSÁ OE CIMEi{TO E AREIA S/PEN. ÍR lÇO 1:4 M3

vâlo. GêÍ.1

c0366 - BANOUETÂJ MCIO FIO oE COIICRETO P/ vlAS URBÂ,.ÀS (1,00t0,35r0,15.n) - il

unldsde

H

H

P

MAO OE O8RÁ

I239I PEDREIRO

I2g3 SERVEN]E

F-'
ia.. a d.'

}iI a t'r t i.o

Co€íUente

0.300í)

0..ü»

Preço

26.8600

20.26m
.rotà:

Totd

6,0560

8. 
' 
0.0

16 í620

Jql

I058C

12,156 0

20 2110

74,60

tÍ,1\ L
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cAr^ÇÁo EM DUÁS OEMÀOS COM SUPERCAL

ESCAVAçÁO MANUAL SOLO DE 1A CAT PROF ATÊ 1 5&N

ÀREIA ASFALTO USINAOA À FRIO . AAUF (S/TPÁNSP)

coniFEcÇ^o oE BANoUÉrÀ / MEro Fro PRÊ-MoLDADA OE
CONCRETO PARA VIAS URBAN^S (1,m x 0,35 x 0,15m)
ARGAÀ{ASSA OE CIMENTO E AREIA ÍR^ÇO 1',t COII AREIA
PRO0UZtOÂ

M2

M3

M3

M

M3

,

sERVtÇOS

c0584

C2784

c3r27
c3251

0,2500 5,8'130

0,0zro 53,6690

0.0030 91,6í60

1,0@ a5,9126

0.0ut7 172,6296

ToüÍ:

Íd.l !tlmFL..

Encrrgoa So<lrla:

vtld BOI:

1,,{5:}:}

1,0738

0 2834

46,9126

C332,1 0 33ô8

ô6,22

50,0í3
§,2:2

INCLUSO

0,00

(;()vt:Í{Nc) I 1,.^ I

c0t!6 . coracRgro xlo EsrRLÍluR L PREPAXO r/ll{ual. - x3

MAO DE OARÂ

I2í3 SERVENTE

unk ú
H

CÉlioonle
10.0(80

Prrço

20,2úO

T.iâl:

Íotal
202.6000

202.6000

MATERIAIS

IO109 AREIA MEDIA

IO28O BRITÀ

IO8O5 CIMENTO PORTLANO

0,7780 E3.5E00

0 9654 1 m.50(}0

220.m@ 0.7100

Total:

Tdd SlnCG.:

65,0252

97 0629

156,2000

318 2881

5it0,t9

,,JCLUSO

0,00

M3

M3

KG

EncargE SoclâL:

V.lor BDI:

Valor Geral 520.8S

c125€ , ESCAVAçaO *AllUAL CAíPO ÂBERTO Er TERRI 
^É 

. ll3

MAO DE OBRÂ

I2Y3 SERVENÍE

CooôcjcínÊ PÍaço

2,9?oD 20.2600

Tdál:

Íold Slirig.6:

Íotd
5C.36rA

59,36r8

5t,lô

,xcr.uso
0,ú

ur dâ<r.

H

Enoügoa 9ociair:
Vrlú BDI:

valo. G.ral: 59.36

EAUTPAMENTOS (CHORARTO)

10581 CAMINHÁO C/CÂRROCERIA DE MÂOEIRÁ HP I36 (CHI)

t0703 CAM|Nh{ÁO C/CARROCER|T\ OE MAoETRA HP t36 (CHP)

cr:s3 - pLAca oE REGUL^flEl{TAçÀO/ÂOVERÍÊNCIA REFLETTV  EX ACO GALVÀtl|ZADO - X2

1 . t\'.
,..--1.i. r dt'

Sr,rt a. rt lâ.o

MAO DE OBRÂ

undEde Co{úcrgflle

H 0.9(m
H o.tmo

PíêçÔ

66.2,15S

175.2984

Totel

Told

5S,62r3

t7,S2S8

17,1511



658 6400

t 7064

t(x98

r2543

CARPINÍEIRO

SERVENTE

CoNCRETo P^/lBR., FCK=loMPa cou AGREGADo PROOUaOO
(S/TRANSP )

tl
H

0.1000

1.0000

26,6m0
20,2600

Total:

2 6860

20,2600

22.9Á60

MAÍERIAIS

IOíEA PONTÂLETÊ / BAfIROTÉ OE 3-I3.. APÂRELHÂOO

12525 PARAFUSO C,PORCA E ARRUELÁ OE 1/aXl 1i2'

12526 PARAFUSO C/PORCá E ARRUELA DE í16X3 1/2.

t25.? TRAVÉSS^ DE MAOETR C/SÉC^ODE 3'X1 1/2'

12695 PLÁCA REFLEÍÍVA DE rcO GÂLVANIZADO

u
UN

UN

M2

M3

3.odn
2,0000

3,00([
1,00m

r,00«)

22,11OO

0,6000

r.M00

10,,1900

577,5000

Tolal:

66.3$0
1,2000

3.12m

10 4900

57' 50oO

sERVrÇOS

c3268 0.0160 420. t 308

TotEl-

Íolrl SlrnpL.:

Enc-goa Socl.l.:
Vdor BDI:

7,706,{

7t â,u

, ctuso
0,00

V.loí Gerâl 7 66..14

(i(-)\'l: I{\(r }tt rNl('ll'..\ I

G3,I/I7 . LJ PEZÂ DE PISO Ef, AREA URBAT{EADA - X2

MÂO OE OARÂ

12543 SÊRVEN]E

Unrdede Cocfdêírlê Prêço

rí 0,0750 20.2600

Íotal:

Totd Simpl!.:

TotÊl

1.5195

Encügoa sociait:
valor Bol:

1,5195

1,52

,ir@uso
0,m

Valor Gêral 1.52

'- 
rLr J1.. A dír

.. 'i ./ "rY'

-hI a ,4ri.o

UÍ{IOOS PARA RECONSTR I..,IR
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HAPP 2'66PREFEITUR XUNICIPAL DE C'IORO

22,65%oRÇÂuEríTo

ADM.:

aolrF

rÀxÂs 00 BorIÍEM

0,97'/.3
1,21.hOGãpGsâ Fln.nc€i.r
5.65á/.5

I 00'Á
51
52

100%53

5{
009"6

SINS
CPRS 14 5'./, ssínpr€ quândo

DÍtuiitêOr 
^dm'nrin.rao 

C.ntí.t é em doÉ comgoamtêá dàr 0..p.á.. hdíá.r. A obt.nÉo & R! d.dor . . su. .om!.o,.çao 9d. ar fêit.
atiÍRAt

.Ú.va§ de dertlon!üiçóat .onrabEÉ c Íiánce(.i.dn!tant6 do bàlànço anud !a tmpíes.

tNrçÀOrirt6 á. parc.i. d. ólspéa d. Ad rnrí.ã(ão (.núà1. Í,eúr.dr. dtl.6'n.d. obE r.liliàdo ot (maÍio! .'l.b.l.<xlol p.l-

@
ottlt{lçIo qo dBpesàr .lâf âÍn nt. dcliniltàt P.r..t.nd.t d.t..mnrd.t oÔrâ5 pa8.í lol.lo! P.r.i.lm.nr. p.L 

^ónôl5trrCoCcnlDl

otftNtgÁo I àta qs. !e .dkâ p.'à .hpr!it.d.i cor prGço enrr:l,lo, F.Ío íitô, llôbàl ô! lnl.trrl, p.râ.ob'lí.Qríuk in..ntr.t dc.o,,.nte§

.!. n,rsão.r. í.úçor, qu.^tnâtros nr.rriías os iniufici.nr€:, lroj.r6 m.l t.itor oll ind.linid6, 6P..ific.tõ!s ddÉi.nt!Í, in!útlafti2d.
daEc6 do Lerre^o etc

niúnÉ, ÍYlto rho, GloüJ tu litíEl-rAI^ 
OÉ ilSCO DO IHPRT[iolllfrÍO - ôpli.,it.l.o! (onfi.td de E6pr€it-à 9oÍ Ê.ç6 U

CUÍO Íli^ricalo - AFlkáE'! D.rl (6Latc (orí p.l.m.nlo. craro
OtFINtçlo O curto fiâin(êÚo podê !êr (mrtdêràdo o.râ prtÍn.fltor . F.to . codgírcndt dúr! p:rt.* um. o.lr p.ídá monctrn, dêco.rc.n.

ó. d.iàs.t fr !orr. . óí. do eíl vo d.í.Írborro ! . difta d. r.rllu (oíGrlo?ÚGntê; a oúrr. o.(., (E lwor, c{xY!íllo.!éÚrtc .o ltn.ndam.nto

d. otrr, pàto p!ío er«ulo.
-rnEUIOt ffDEhÂrs

OtFrNlçlo re,€reln r. as.L{uot s do PlS.dr COFIÍ\|5

rrSrro rgirr^À - És

oE Fll'llÉo: Ííàtà{c d. um ttüúo lhún'E4r.l cóbr.do pcl. ,..n.çro ó. t!rúç6 m l*.1 d! d!.',ç:o d' oüí' cE do tê'ü§o

Ctii C.ntnbüiçao o..ed!n.úr á !4ü'. . te(.n. btut.
. ch.h.d: Côntnbu.rio CrÊ!'dêncErr. Pàl.onà íu!íitlrvà dàlr'àuto .,e - dEoi re.ôihm.^roí do5 v.lo,eÍ d^ Bnté

Otf tMçÀO Lucío ou &n.ício é sma p., (Gt. d.rrinadô a r.mumí., ô cuito dG ogodu.dade do (.p{:l âPlLado, . ..c.<Ér t ê âóÍnnrÍÚ.iM.,

- .'et. r«nôtis'(à àdqur rtô .ô lmaod. r,lo d. ?rír.íao.râ nôr.ho,. rllpdí.brlrdàdQ p.l. .dínlnirtr.(lo tlo r6v.to ! (qíuÍáo da

..tr.vaí d. ert utur. ort. ôitàc,o.r.l d. .morerr . c rnvlttirunrG n. íoín.(& Foision.ldo s& p.r@|. cnar a aaprddad. tk r€lni.§tl.

c CULO DO BDI

o qícrro do 8Dl s6Íá âCrcld, ! s.gunt6 lúÍln ia bá3!câ

BDI = (Í +AC +R+Glr(í + oF)x(í + L)- í

(1 T)
Sendo
ÀI : ADi,{INISÍÊÂÇÁO CENTR]AL
R = RISCO
G = G,tÂÁxIla
0F = DESPESAS FIN^ÀCEIR^S
L = LUCROS
T = TRIBUTOS

F
ytút .^'.41'-

-Ât À ,'l !:.4

.À

4

1

2

-1
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t:Í

drr
gt

GovenNo po
Esra.uorroCEexÁ
5.t r.tat i. 1. l4t..ttrlt o,t

EIICARGOS SOCIA|S. HORISIAS E EI{SAIISTAS - TABELÀ SEINFRA O2T,T (DESO ERÁOAI E

O2t (ONERAI'A}

ÍAEELÁ 028 I
CÔDIGo oEscRrÇAo HORISÍA5 MENSATISTÂS

Efi CÂ.RGOS SOCIATS BÁStCOS 16,80 í6.80

INSS 000 0,

A2

A3

sE sr 1.í)

SLNAI 1,00

TA.BELA 028

HOausÍÀs tEtsaLtsÍ

!6,E0 36,80

20.00 20 c0

1,50 r50

r,00 100

o,m 020 020

Â5 SEBRÂE

LÁRIo EDUCAÇÁO

060 0.60 060 060

250250 254

A8

SEGURO DE ACIOENTES

FGTS

300 3,00

800

300 300

800 8008C0

6
Er{cARG<»a socr^rs c/ rNctDÊt{ct^
OEA

DESCATTSO SEMÀNAL REMUNERÂDO

4a 36 19 0,t 18,36 19,04

000 000

0,00à2 FERIAOOS

3l AUXILIO ENFERMII-AADt

-óÀ 13ô SALARIO

3.11 000 3 71

066

833

0€6

L33

ALÍAS JUSÍIF]CAOÂS

DIAS DE CHUVÀS

AUxILIo AcIoENTE OE TRAEALHO

FÉR Âs GozADÀS

0,07 0,07

0.56

000

0.7.t 0,56

1.59 c00

008 0.08

SALARIO MATFRNIDAOE t.tr:,

ÍoÍÀt (^+B+C+Ol u,u {7 a8 1r 4,15 71 31

1' 'r,t ;"'1:l

I Jc

E,09 10,70 80910.70c E CAncOS SOC|ÀS Sr TXCTOENCIA

OEA
4,'17 4.11

010013013 010
c1 Avrso PRÊvro TNDEMZADo

c2 AV)SO PRÉVIO ÍRASA].HAOO

1 /2C3 FÊRIÂS INOENIZÂDAS

C4
oEPosrro oE REclsÀo si/ JUSTA
CÀUSA

035

7.18

0 4ti

858 J55 18,29

cs

D
SOBRE O OUTRO

ADICIONAL

OE UTí GRUPO

17 80 7 01320D1
-únôioÊrcre oe cRUPo A soBRE

GRUPO B

0,49 0,370350.46

REINCIoÊNGIA OE GRUPO A SOBRE
AVISO PRÉVIO TRABALHADO E
RErNooÊNclA oo FGTS soBRE
avrso PRÉvto rNoENr2Aoo

D2

-=_-+
0..6 iTNDENTzAçáo

0,20

B5

B6

BT

a8

B'

rICENÇA PATERNIDADE

8,12



UNIDOS PARA RECONSTRUTR
,

DECIáRAçÃO DE |SSQN

A Prefeitura Municipal de Choro localizada na Rua Cel. João Paracampos,

1410, Bairro Alto do Cruzeiro, Choró CE, sendo representada legalmente pelo

pÍeÍeito, Marcondes Holanda Jucá (CPF: 220.788.513 - 53), declara para os

devidos fins legais que o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSqN,

aplicado pela PreÍeitura Municipal de Choro para o objeto de PAVTMENTAçÃO

EM PEDRA TOSCA NO MUNICIPIO OE CHORO - CE, tuepp 2166, que será firmado

com o Estado do Ceará, por meio da SOP, e de 3% (três por cento) de acordo com

a legislação do Código Tributário Municipal.

Declaro, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor

e da extensão desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e

informaçõespara firmá-la.

Choro, 03 de Outubro de 2023

-l
Marcondbs Flolanda Jucá

PrêÍêito de Choto - CE

F

i
C()VI-.RNO IVIUNICIPAL
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TERIlIO DE Rf FERf NCIA

PREFEITURA MT]NICIPAL DE CHORO

r. coxorÇÕrscERÂrsDAcoxrmrnçÃo
1.1. contraração de PAvrlrExrnçÃo EMPEDRATOSCA EM DIVERSAS RUAS NA
SEDE f ZONA RURAL NO MUNICIPIO DE CHORO _ CE. CONF. MAPP 2166 DE

RESPONSABILIDADE DA SECRf,TARIA Df, INFRAESTRUTURA., nos termos do

projeto básico de engenharia, conforme condições e exigências estabelecidas nesle instrumento.

l.l. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados do(a) assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contrataçào.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contrataçâo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico especiÍlco dos Estudos Técnicos Prelii.ninares/projeto básico de engenharia, apêndice deste

Termo de Referência.

l.:. O objeto da contrataçâo eslá previsto no Plano de Contrataçôes Anual 2024. conforme
detalhamento a seguir:

t) No item no PCA: 97

II) Classe/Grupo:.obras e serviços de engeúaria

3. DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO CONSIDERÂDO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares/projeto básico de engenharia, apêndice deste Termo de

Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Modalidade

4.1 A contrataçào da Empresa apresenta obra comum de engenharia, tendo em vista que seus

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6, inciso XII, da Lei Federal n" 14.1 33/2021 .

4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua

forma eletrônica, com criterio de julgamento por menor preço, nos lermos dos artigos 6', inciso

XXXVIII, a), da Lei Iederal n' 14:133/2021,.

Sustentabilidade

Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 - Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.621IOOOI-42 - CGtt 06.920.507-8
Site: www.choro.Aov.br

ttáESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORó

4.3. Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçôes

Sustentáveis:

Subcontratâção

4.4. E permitida a subcontratação paÍcial do objeto, até o limite de 30 70 (tnnta por cento) do

valor total do contrato, nas seguintes condições:

4.4.1 . E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

4.4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral

do contratado pela perfeitâ execução contratual, cabendo-lhe reahzar a supervisão e

coordenação das atiüdades do subcontratado, bem como responder perânte o contratante pelo

rigoroso cumprimento das obrigaçôes contratuais correspondentes ao objeto da

subcontrataçâo.

4.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação, caso admitida.

Gârântiâ da contratsção

4 6. Será exigida a garantia dá contratação de que tratam os aÍs. 96 e seguintes da Lei n"

l4.l 33, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.'1. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentáJa, no

máximo, até a data de assínatura do contÍato.

4.8. A garantia, nas modalidades caução e hança bancária, deveÉ ser prestada em ate l0 dias

úteis após a assinatura do contrato.

4.9 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

garantia da contratâção.

Vistoria

4.10, A avaliação previa do local de execução dos serviços é imprescindivel para o

coúecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser conlratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompaúado por servidor designado

para esse Íim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às ló:00 horas.

4.11. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

previa.

4.12. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4 I I Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do coúecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação.

Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 - Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.6271OOO142 - CGF: 06.920.507-8

Site: www.choro.gov.br
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4.14. A nào realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

descoúecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decoffentes.

5. MODELODff,XECUÇÃODOOBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 . Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato;

5.1.2. O contratado deverá cumprir o que fora disposto em prqeto básico, parte

integrante deste documento.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços, conforme estabelece o cronograma

físico-financeiro.

Local e horário dâ pr€stação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados conforme projeto, onde estão dispostas as coordenadas

cartográficas.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRÂTO

6 t O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n' I 4.1 33. de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecuçào total ou parcial.

62 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
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Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devenl disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:



contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros

Preposto

6.6. A Contratada designaní formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante

o periodo de execução do objeto.

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justihcadamente, a indicação ou a manutençào

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da

atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contralo deveÉ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscat(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021 , art. I 17, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

6.1I. O hscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. I 17, § l");

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregulandade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.13. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual.

Fiscalização AdministrâtiYâ

6.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção dâs condições de habilitação

da contratada, acompaúará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobâtórios pertinentes,

caso necessano
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6.1'7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problerna, reponando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrâto

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalizaçào do contrato contendo todos os registros formais da execução no histónco de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, ilformando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo nonnal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais tecnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com mençâo ao seu desempenho

6.22.

6.23. na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuâis penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.

6.24. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trala o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

6.25. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e €ventuais condutas a serem adotadas para o
apímoramento das atiüdades da Administração.

6.26. C) Sestor do contrato deverá enviar a documentação peíinente ao setor competente para

a fonnalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. no valor dimensionado pela

fiscalizaçào e gestào nos termos do contrato.

7, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliaçào da execução do objeto utilizará o Boletrm de Medição, conforme previsto no

contrato, devidamente atestada pela fiscalizaçâo contratual e com a assinatura dos respectivos
responsáveis técnicos.

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento. proporcional à irregularidade
veriÍlcada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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7.1 . L'l . não produzir os resultados acordados,

7.1 .l .2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizáJos com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

1.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico-

Financeiro. o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no periodo, por

meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela

etapa da execução contratual, quando for o caso.

'7.3. Os serviços serào recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos

fiscais técnico e administrativo, mediante temos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (fut. 140, I, a, da Lei n' 14.133).

7 .3.'1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem

a parcela a ser paga.

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

técnico.

7 3.3. O fiscal administrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de canáter

administrativo.

7.3.4. O fiscal, reahzará o recebimento proüsório sob o ponto de vista técnico e

administrativo.

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fatuamento, o

Íiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestaçâo dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contrato.

7.3 6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7 3.7. O Contratado Íica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o ob.jeto em que se verificarem vicios, deÍ'eitos ou
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incorreçôes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a úhima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisóno.

7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. ll9c/c aí. l40da kin'14133, de2021)

7.3.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.3.10. Os serviços poderão ser rgeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conteÍ o registro, a análise e a conclusào acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relaçâo à fiscalização tecnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato parâ recebimento definitivo.

7.5. Os serviços serâo recebidos definitivamente no prazo de âté 90 (noventâ) diâs, contados

do recebimento provisório, por sen idor ou comissão designada pela autoridade competente, após

a verilicação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitaçâo mediante termo
detalhado. obedecendo os seguintes procedimentos:

7.5.1 . Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela hscalização, no

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençâo ao seu desempenho na

execuçâo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçâo apresentada pela

fiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais peÍinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

7.5.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

'7.6. Nenhum prazo de recebimento oconerá enquanto pendente a soluçâo, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execuçào do objeto ou no instrumento de cobrança.

'7.'7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-prohssional pela perfeita execução do
contrato.

7.8. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da constÍução, da reforma, da
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreçào
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identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou

pela substituição necessárias

Liquidação

'7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação.

710. Para hns de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

fl evenhral destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.

'7.11. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situaçâo, sem ônus à

contratantei

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da compmvaçâo da

regulandade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei n'
14.13312021.

'7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições

de habilitaçâo exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

'7.14. Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua

notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

7.15. Nào havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios peÍinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus

créditos.

1.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de

cumprimento de requisitos de habilitaçào.

Prazo de pâgâmento

7.I 8. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidaçâo da despesa, conforme seção anterior.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçâo,
mediante aplicação do índice IGP-M -FGII de correção monetiíria.

Forma de pâgamento

'7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

'7 .21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7 .21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributána prevista na legislaçâo aplicável.

7 .22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realízação do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123. de 2006, não sofierá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovaçào, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pâgâmento

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELIÇÀO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 . O tbmecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÀO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8 2. O regime de execução do contrato será EMPRf,ITADA POR PREÇO GLOBAL
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Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contrataçâo.

8.3.1, O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administraçào, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e
os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3", da Lei n'
14.133/2021);

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçào de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à venficaçâo da

autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompaúada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.8 Sociedade empresária estrangeira: poíaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

8.9. Sociedade simples: inscriçào do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhadâ de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simplês ou empresária: inscíção do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera! com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.1L Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou ir:scrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, alem do registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de ló de

dezembro 1971.

8,12. Ato de âutorizâção para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se tratando
de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido
pelo órgâo competente, quando a atividade assim o exigir.
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8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Hâbilitação fiscal, social e trabalhista

8 14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

E.15. Prova de inscrição no cadaslro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinent€ ao seu ramo de atividade e compativel com

o objeto contratual;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFlrl), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente. na forma da lei:

8.18. Prova de regulandade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.20. Prova de rnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tíhrlo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de l" de maio de

t943:'

E.21. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.'9.854, de 27110111999,

publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7'da Constihrição Federal, não

emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 74

(catorze) anos, em confomridade com o inciso VI do art. 68 da ki n" 14.13312021

8.21. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condrçâo mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.24. Na forma do que dispõe o arl. 42 da Lei Complementar no. 123 de 14.12.2006, a

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno poÍe
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 - Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.6271OOO142 - CGF: 06.920.507-8
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8.25. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de p€queno porte,

por ocasião da participação neste procedimento licilatóno. deverão apresentar toda a

documentação exigida para frns de comprovação de regulandade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresenle alguma restriçào.

8.26. Havendo alguma restriçâo na comprovação da regulandade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paÍir do momento em que o proponenle

for declarado o vencedor do ceÍame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentaçào, pagamento ou paÍcelamento do débito

Quali fi caçào Econômico-Financeira.

8.27. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, nos termos deste edital.

QualiÍicação econômica Íinanceira

8.28. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'
14.133. de 2021, aÍ. 69, caput, inciso II);

8 29. Bâlanço pâtrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.30. Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5',
da Lei Federal N' 6.404/76).

8.31. Quando outra forma societária, balanço acompaúado de cópia do termo de abertura e

de encerramento do Livro Diário do qual Í'oi extraido (anigo 5'. parágrafo 2'. do Decreto-lei N'
48ó169), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comercio, devidamente assinado por

profissional recoúecido pelo conselho regional de contabilidade

8.32. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a I (um);

8.33. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a I (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LC), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitaçào patrimônio líquido mínimo de l07o valor total estimado da parcela peninente.

8.34 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

E.35. Caso a empresa licitante utrlize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), devená

apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-
se as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

8.36. As empresas criadas no exercicio financeiro da ticitação deverâo atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (I-ei n' 14.133, de2021, aí.65, §1").

8 37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaraçào assinada por prohssional habilitado da área contábil. apresentada pelo lomecedor.
Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 - Alto do Cruzeiro. CNPI:633A6.6271OOO142 - CGF: 06.920.507-8
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Qualificação Técnica

QUALIFICAÇAO TECNICO-OPERACIONAL

8.38. Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engeúaria e

Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste

responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da

licitação em plena validade.

8.39 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional

competente no Brasil e/ou no Estado do Ceará.

8.40. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da

Iicitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso III do aÍt. 67 , da Lei N" 14.133/2021,
apresenlando. no mínimo, o seguinte:

8.34.l. Equipe mínima:

a) 0l (um) Engeúeiro Civil; ou

b) 0l (um) Arquiteto e Urbanista).

841. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.41.'l A declaraçào acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiandades

da contratação

8.42. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE
TECNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto

ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou valor signihcativo,
acompaúados da respectiva Certidão de Acervo Técnico ou anotação/registros de

responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU.

8.42.1 . Para.fins da contprovaçõo, são consideradas porcelas de maior relevância ou de

talor significativo:

QLALIFICAÇÀO TECNICO-PROFISSIONAL

HO

item
item do

orçâmento
especificâÉo unid

quentidade
orçamento

quantidade
exigida

I 3 c289s
PAVIMENTAÇAO EM PEDRA
TOSCA CI REJTINTAMENTO
(AGREGADO ADQUIRIDO)

M' 7 .341 ,98 3670,99

2 3.2 c0366
BANQUETA MEIO FIO DE
CONCRETO P/ VIAS URBANAS
( 1,00x0,35x0,15m)

M 2.816.60 1408,30

Av. Cel. João Paracâmpos, Ne 1410 - Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.3A6.6271000L42 - CGF: 06.920.507-8
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8.41. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia
civil ou arquiteturâ ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente

registrado no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 0l (um) atestado de

capacidade técnica, com acervo aprovado pela Câmârâ Especializada do CREA da
respecliva modâlidad€ ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is)

executâdo serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior

com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou de valor
significativo, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle
Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ART's não aprovadas pela câmara especializada

competente:

8 43.1. Parafins do conprot,açtio. sào consideradas porcelcs de nnior relevância ou de

t'ul or si gtifi c ati'r,o :

8.44. A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitem 8.43 deste edital será

feita da seguinte forma:

8.3 8.1. Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos;

8.38.2. Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleiçào e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.

8.38.3. Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se

dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)

- devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Semço em vigor celebrado de acordo

com a Iegislação civil.

8.38.4. Declaraçào de compromisso de vinculaçâo futura firmada por engeúeiro ciül ou

arquiteto ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo

técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade técnica dos serviços licitados,

caso a licitante se sagre vencedora do certame.

8.45 Com base no artigo 64, inciso I, da Lei n" 14.13312021. a Prefeitura se reserva o direito
de consultar o CMS (Cadastro Nacional de Informaçôes Sociais), para comprovar o vínculo
empregatício do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante.

8.46. O(s) profissíonal(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) panicipar da obra ou serviço

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente

ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.4'7 Será admitida, para fins de comprovaçào de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
Av. Cel. João Paracampos, Ne 1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.6271000L42 - CGF: 06.920.507-8
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8.47 .1 . O:t qtestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da .filial da empresa licitante.

8.47.2. 0 licitante disponibilizará todas as inlormações necessárias à contprovação da
legilintidade dos alestados. apresentando, quando solicitado pela Adtninistração, cópia do

conlroto que deu suporle à conlraÍaÇão, endereço alual da contratanle e local em que Joi
execulado o objeto conlralado, dentre outros documenlos.

8.48. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentaçâo

complementar:

8.48.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contraEção e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscriçào e a comprovação

de que estào domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos aÍs.
4', rnciso XI, 21, inciso I e 42, §§2'a ó" da Lei n. 5.764, de 1971.;

8.48.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

8.48.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestação do serviço;

8 48.4. O registro previsto na Lei n. 5.764,de 1971,an. 107;

8.48.5. A comprovaçâo de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato;

8.48.6. Os seguintes documentos para a comprovâção da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordiniírias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaÍam a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
e

8.48.7. A última auditoria contábil-f,inanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de I 971 , ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão Íiscalzador

9. f,STIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contrataçâo é de RS 1.051,767,96 (um milhão e cinqu€ntâ e

um mil, setecentos e sess€nta e sete reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários
apostos no projeto básico em anexo.

IO. ADEQUAçÃOORÇAMENTÁRIA

10. L As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do município.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Av. Cel. João Parecampos, Ne 1410 - Alto do Cruzeiro. CNPJ: 53.386.6271000142 - CGF: 06.920.507-8
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I) Dotação: 04.01 26 782 0014 1.007;

II) Fonte de Recursos: 1701000000;

III) Elemento de Despesa: 4.4.90.51 .99;

I0.3. A dotaçdo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçõo

da Lei Orçomenlária respectiva e liberaçõo dos créditos correspondenles, mediante

apostilarnento.

Choró-Ce., 22 de janetro de 2024

Wo-- (-)
NOEL DE HOL

r de Despesa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO

(Processo Administrativo n'...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

ENTRE SI O MUNICíPIO, POR

...,..../...., QUE FAZEM

INTERMEDIO DO (A)

E EMPRESA

O MUNICIíPIO DE
com sede no(a) .... .

no CNPJ sob o no

. por intermédio do(a) .............. (órgao contratante),
na cidade de ... .. .... /Estado ..., inscrito(a)

, neste ato Íepresentado(a) pelo(a) .................. ...... (cargo e nome),

,na

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) , ínscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

sediado(a) na ............. em ......... doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por ................................ (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo no.. .. .. ...... ............. e em observância às disposiçÕes da Lei no 14.133. de 1o de abril de202'1,
e demais legislaÇáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência
Eletronca n. . I , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

',,'',...
11. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de

, nas condições estabelecidas no Tgrmg de.RçÍerÇncia.

1.?. Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcriçâo:

'1.2.1 . O Termo de Referência;
1 .2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por pÍêço global.

2. cLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNGIA E PRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ............................ . contados do(a)
Íorma do artiqo 105 da Lei n" 1 4.133. de 2021

2.2. A prorrogação de conlrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da õoritratação deverão sei reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação. | .

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançÕes de
declaração de lnidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação. .
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3.'1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,
anexo a este Conkato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.'1. E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor total do
contrato, nas seguintes condições:

4.1.1 . E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe ÍealizaÍ a supervisão e cooÍdenação das

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das

obÍigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataÇão.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4 3 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.4. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
víóculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigentê do órgáo ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na íiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaleral, ou por

aflnidade, até o terceiro grau.

_5. ,GLAUSULA QUINTA - PREÇO (art.92. v)

5.í. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administraÇâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente Íornecidos

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7 .1.1 . O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas
com base na TABELA SEINFRA 28 do mês íí do ano de 2023.

3. CLÁUSULA TERGETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art.92. lV. Vll e
XVIII)

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAIIíENTO (art. 92. V e VD

7 REAJUSTE
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7 2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serào
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-FGV, exclusivamente para as obrigaçôes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7 5. Nas aÍeriçÕes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substiluição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação entáo em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será Íealizado por aposlilamento.

81. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notiíicar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execuçáo dos serviços, íixando prazo para a sua correçâo, certiÍicando-se de que
as soluçÕes por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado,

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para eíeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo
do objeto, quanto à dimensão, qualidâdê e quantidadê, conÍorme o art. 143 da Lei n" 1 4.'1 33Jle-2821;

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condiçóes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 CientiÍicar a procuradoria municipal para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse paÍa a boa execuçâo do aiuste.

OITAVA -L DO COMTRATANTE
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8.1 1 . í A Administração terá o prazo de 30 (TRINTA) DIAS, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (TRINTA) DIAS

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posteÍior alteração do pÍojeto pelo Contratante, no caso ç!e
art.93 da Lei no 1 1.

8.15. Fornecer por escrito as informaçÕes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
teÍmos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas.

8.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçôes, apresentem
condiçóes adequadas ao cumpÍimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o seÍviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.19. Não responder poÍ quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

8.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do inÍcio da sua execuÇão.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os Íiscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administraçâo no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1. A rndicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente JustiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade

I 3 Atender às determinaÇôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. í 37.

ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessáÍios ao perfêito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adêquados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendeÍ às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;

9 5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes
da execuçào ou dos materiais empregados;

9. NONA - DO CONTRÁTADO
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9.6. ResponsabilizaÊse pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códioo
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou têrceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em Iinha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro gíau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do conlrato,
nos termos do artiqo 48. oaráqrafo único. da Lei no í 4.133. de 2021 ;

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
contratado;

d) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
contratado;

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

f) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9 1 1 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

912. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus pÍepostos,
garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do ContÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em Íisco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, íerramentas, e tudo o que Íor necessário
à execuçáo do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congêneÍe.

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9 19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou paÍa agÍendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 1 16);

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16. oaráorafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124 da Lei n'14.133I d

de 2021:

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a êxecução do serviço

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conÍorme a categoria proÍissional.

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descÍito nas especificações do objeto.

g.29 lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.

9.30. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relata[ ao Contratante toda e
qualquer ocorrêncra neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31 lnstrurr os seus empregados, quanto à prevençâo de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que nâo venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuaÇão
previstas no Termo de ReÍerência, em plena validade.

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condiçÕes meteorológicas, serviços executados, registro de ocoÍrências e outÍos fatos
relacionados, bem como os comunicados à FiscalizaÉo e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

CHOR d
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136. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 U

2!!6, de:

tilizar somente matéria-prima respeitando as regras ambientais, nos teÍmos do DecÍeto n' 5.975 de

9.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução n' 307 , de 0510712002, com as alterações posterioÍes, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artiqo 4', §§ 2'e 3". da lnstru ão Normativa SLTI/MP n' í, de
l9lul/2010, nos segu intes termos

9.38.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.

9.38 2 Nos teÍmos dos artiqos 3'e '10' da Resolucão CONAMA n' 307 , de 0510712002, o Contratado
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9 38.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
Íeciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação
de material para usos futuros.

9.38 2 2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura.

9.38.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que peÍmitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.38.2 4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
especííicas.

I 38.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de residuos sólidos urbanos, áreas de "bota fore", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Ler, bem como em áreas não licenciadas.

9.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removrdos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as noÍmas da Agência
Brasileira de Normas Técnicâs - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15113,15.114, '15 '115 e 15 116, de 2004

9.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.39.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolucão CONAMA n' 382. de
2611212006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.39 2. Na execução contÍatual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-'l0.1 5'l - Avaliação do Ruido em Áreas Habrtadas visando

lo(í$u"ô
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o conforto da comunidade, da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da ResoluÇão CONAMA n' 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

9.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

9.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios pÍeviamente aprovados pela Ílscalizaçâo e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, coníorme procedimento previsto nas

especiÍicações

9.42 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos íederais, estaduais e municipais
e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluidas (ex : Habite-se, LicenÇa Ambiental de Operação etc.).

10. L As partes deveÍão cumprir a Lei no I 3.709. de 14 de aoosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contralo administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partrr da apÍesentaÇão da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaraçâo ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que .iustificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os principios do art.60 da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto nâo prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empÍegados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O ContÍatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveÍes da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência paÍa aíeÍi o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamenle eventuais pedidos de comprovação foÍmulados.

'10.9. O Conlratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo ContÍatante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descaÍte realizado.

10.10 Bancos de dados formados a paítir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
pÍoponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamenlos Íealizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registÍo da
Írnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos

ESTADO OO CEARÁ
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10.10.'l Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilizaçâo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

'10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei no 14.133. de 2021 nas
modalidades previstas em lei, em valor correspondente a !%lgilgg_p9l_gglol do valoí inicial do contrato.

1'1.2. O Contratante êxecutará a garantta na Íorma prevista na legislação que rege a matéria

11.2.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍlcado pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137.
§ 4.. da Lei n.o 14 133. de 2021

11 2.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterizaçâo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, nâo caracterizando fato
que justiÍique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de segu ro, nos termos do art. 20 da Circular Suseo n" 662. de 11 abril de 2022

11 3 ExtinguiÊse-á a garantia com a restituiÇão da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11 .4 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será alualizada monetariamente.

'l 1 5. O gaÍantidoÍ nâo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetrvo de apuraÍ prejuízos e/ôu aplicar sançôes à contratadâ.

11.6. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na íorma prevista no Edital
e neste Contrato.

11.7. A garantia de execuÇão é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

12 1 Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 202'Í, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grav€ dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do conkato;

d) ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo justificâdo;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraÉo Íalsa durante a execuÉo do contrato;

0 pratícar ato fraudulento na execuçáo do contralo;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previslo no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de 20'l 3.
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12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes san

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que nâo se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.1 33, de 2021 );
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiÇáo de penahdade mars grave
art 1 d ei no 14 í33 de 2021
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrltas nas
alíneas "e". "f' "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d" que
justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (

iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o hmite de 30 (trinta) diasl
(21 Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atÍaso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do pÍazo fixado para
apÍesentação, suplementaÇão ou reposiçáo da garantia.

a O atraso superior a 25 (vinte e crnco) dias autoriza a AdministraÉo a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art 137 daLein 14 133. de 2021

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "a" a "h" do subttem 12 1, de 5o/o a
30% do valor do Contrato.

12.3 A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação rntegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133. de 202'l)

12.4. Todas as sanÇoes pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamenle com a multa (art.
156. §7". da Le ina 14.133. de 2021

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (

ei no í4.13 de2 21

7 da Lei no 14 1 33 de 2021

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1 56. §8". da Lei n" 14.'1 33, de 2021 ).

12.4.3 PÍeviamente ao encaminhamento à cobÍanÇa judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÇão
enviada pela autoridade competente.

12.5 A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. í 58 da
Lei n" 14 133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

'12.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. '156. §1o. da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as ciÍcunstáncias agravantes ou atênuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçâo ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de
licitaçóês e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

y',\
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

ú3à

procedimental e autoridade competente definrdos na referida Lel(art 159)

128 A personalidade juridica do ContÍatado poderá ser desconsideÍada sempre que utiltzada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa.iurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admrnistração, à pessoa juridica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o ContÍatado,
observados, em todos os casos, o conkaditório, a ampla defesa e a obngatoriedade de análise jurídica prévia
art. 160. da Lei no'14.'133, de 2021)

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
pu blicidade no Cadastro Nacron al de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instrtuÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal íArt 161 da Lei no '14.'l 33. de
2021\

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitaçã o na forma do art. 163 da Ler no 14.133121

1 2.1 1 . Os dêbitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa admtnistrattva
e/ou tndenizações, não inscÍitos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrucáo Normativa SEGES/ME
no26.de13deâ útl de ?022

13.'1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaÇões de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Í'icará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

í 3.3. Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do pÍazo
nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n" '14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e '139 da mesma Lei.

13 4.2. A alteraÇão social ou a modificação da Íinalidade ou da eslrutura da empresa nâo ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá seí formalizado termo
aditivo paÍa alteração subjetiva.

13.5 O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados ê aindadevidos;

í3. TERCEÍRA - DA CONTRATUAL
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13.5.3 lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configuÍa óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131. caout. da

Lei n ' 14 1 33, de 202'l ).

13 7 O contrato poderá ser exhnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comeÍctal, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado íunçáo na licitaçeo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha Íeta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro

grau (art 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

14.1. As despesas decorrentes da presente conlratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l.Gestão/unidade:

ll.Fonte de Recursos:

lll.Elemento de Despesa:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

151. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lel no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaÍramente, segundo as disposições contidas

na Lei n'8.078 de 1990 - Cód de Defesa do Consu midor - e normas e princípios geÍais dos contratos

16'l Eventuais alteÍações contratuais
'14.133, de 2021 .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar,
que sê fizerem necessários, até o limite de

reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seou intes Lei no

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à pÍévia aprovação da consultoíia jurídica do contratante, salvo nos casos de justiíicada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do Aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

16.4 Registros que não caracteÍizam alteração do contrato podem seÍ realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art l 36 da Lei n" 14.1 33. de 2021

17 .j lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações PÚblicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.í 33. de 202'1, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção ao art.91, caput, da Lei n.o í 4.133, de 2021

14. QUARTA -

QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. l!l)í5.

16. SEXTA

17.
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18. CLÁUSULA DÉC|MA O|TAVA- FORO (art.92. §1o)

18.1 . Fica eleito o Foro da Justiça comum em Choró, CE, para dirimir os litigios que decorÍerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1o.

da Lei no 14 3

Choró-Ce, _ de de 2024.

ORDENADOR DE DESPESA
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01
Nome:
CPF/MF

Nome:
CPF/MF:

02

05s
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Providencie-se a publicação do seguinte aviso de licitação, em Jornal de Grande

Circulação, Doe, Dou e no flanelógrafo (Quadro de Avisos) da Prefeitura de Choró:

ESTADO DO CEAú - MUNICÍP|O DE CHORO - CE - AVISO DE LICITAÇÃO -
CONCORRÊNCIA ELETRôN;CA N" 001.2024-SEIFRA - CE. A Prefeitura Municipal de Choró-

Ce - torna público para conhecimento dos interessados a aberlura do CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N" 001-2024-SEIFRA - CE, cujo objeto é PAVIMENTAçÀo EM PEDRA ToSCA EM

DIVERSAS RUAS NA SEOE E ZONA RURAL NO MUNICIPIO DE CHORO - CE, CONF. MAPP 2166 DE

RESPONSABILIOADE OA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. INiCiO dO CAdASITAMENIO dAS

Propostas: 19 de Fevereiro de 2024. Data do certame: 04 de março de 2024 às 09:00hs; s

Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília, O edital completo poderá ser adquirido

na sede da Comissão de LicitaÇão e nos sites: https: , c()rnr)ras.r'n2atcct.to louia.corn.br/

MANOEL MARCOS DE HOLANDA JUCA -Secretário Municipal de lnfraeskutura - ordenador de

Despesa,

A SER PUBLICADO:

FLANELOGRAFO - 19 de Fevereiro de 2024.

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - DIA 19 de Fevereiro de 2024

DOE - 19 de Fevereiro de 2024

DOU - 19 de Fevereiro de 2024

ó-^''--LANDA

SECRETARIA DE STRUTURA

av. cel. Joâo Pârâ.âmpor, e 1410-alto docrurelro. cNPl: 8.3a6.627l0001'42 _ cGFr06 920 $7_8

E-mãil: li.ha6o.horo@tdail.Gom; slt.: ww.chorô.eov.b'
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CERTTDÃO DE AF|XAÇÃO DO AV|SO DE PUBLICAçÃO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e publicações

(flanelógrafoJ da Prefeitura Municipal de Choró/CE, o aviso de publicação da

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 001-2024-SEIFRA - CE, Data de Abertura

das Propostas e disputa de preço: 04 de março de2024, às 09:00h.

Choró - CE, 04 de março de2024.

wo*J
N C OLANDA JU

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

av. Cel.loão Pa6câmpot, No 1410-Aho doCruzei.o Ct{Pl:63.386 627lqx)l-42 ' CGF: 06 920 507_E

E mail: licltâc.ocho.o@tmàil.con; 5ltê| ww-.horo.qov.bÍ
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Eslado do C€ará Pr€feiturâ ]lutricipâl de Antonina do Norle - Avi3o de Licitação. O Pregoeiro Oficial da Comissào de Llcitaçôes do Município de

Anlonina do Noíe roma público qre se enconrra à disposiçào dos intcressados, a Iicitação na modalidade Prcgão Elctrônico n'202{ 02 0l 0l-PE. do Tipo
Menor PÍeço por Lotc, cirio objeto é a contraluçâo de empresa especialiT-ada no fomecimento de combusriveis (gasolina comum. diesel comLrm e diesel
sl0), para suprir as necessrdÀdes da hota de veiculos oficiãis e/ou locada do Municipio de Anlonina do Noíe-Ce. SeÉ realizâdo licilaçào na modalidâde
Pregàà Eletrónico, sendo o CâdastÍamenlo das Proposus a partir do dia 20/0 2024 à 0th00min até 0l/03r2024 às 0Eh00miÍ (honírio de Brasilia) no site

\^av-w.licitacaoaatoninadononc com.br Abcnum das propostas 0l/01/2024 às 09h00min (horário de Brasilia). c â fasc de dispula de lance [lo dia 0110312024

às lOhoomin (horiino de Brasilla), marorcs informações nâ sala da Comrssão de Licitãção. siluâda à Rua Joào Batisla de Arrais. 0t. C€

Noíe/Ce, das 08:00 às l2:00 no sile www-rcm.ce.go! br rce-munrcipios e no sile: www.licilacaoanloninâdonoíe.com.br Antotrirr do
Ícreseiro de 2024. ÀnlôDio Pses dr Silvâ - Pregoêiro.

i= ?) t'': n

Esrâdo do C€ará - Pref.itura -Uunicipâ I dc assâré - Atiso dê Licilação - Pregâo flctrônico N" 2024.02 16 1. A Prctêilura }Íun icip|Ée assaré

púbhoo que será rcalirado Ceíame Llcila tório nâ modalidade Pregào Eletrônico - Objetoi Conlralâção de serviÇos especlalizados

manutençào preventiva e corretiva, e inslalâçâo.ju o às centrâis de arcondiciooado. bebedouros, freezcrs. geladerâs, geiáguâs e

às di\ersas Secrelanas do Municipio de AssaÍé. CE. lnicio de acolhimelto das ProPost s: 20 de feverciro de 2024 s PaniÍ dâs 17i00 horas

proposlasr0ó de maÍço de 202.1às0E:10 horas lniciodas€ssàoedispuladepreços 06demarço de 2024 i§ 09 00 horâs - arravés do site w\r.r compÍa

coDr,br. Os mteÍessados pod eÊo obrcr o rcxro integrâl do Edilal âtrâvés dos endereços cletrónicos: https: /Pncp gov,br. ú1vw.coÍDpmsa3ssÍe com bÍe https: /

mLrnicrpios-hcltâcoes tce.ce.Eov br. ou no Selor dê Licitações dâ Prefeitura sÍuadâ à Rua Dr Palta. n" 4l 5. vila Mola AssaÉ - CeaÍá no horáÍio dc 08:00

às L2:00hÍs lnformaÇóes pelo te letone (88) l5l5-1613 Àssaré/CE, l6 de fcvereiro de 2024. Frânci§co Dércio de Âlencâr 
^g€nte 

de Conlr.tação

:l

Eslado do Ceârá- PrêÍeiturr MuniciPâl de Apüiarés. A SecÍelaria d€ Adn

À Prefeltura MüniclPal

Estado do Cerrá - Prele
relacionados. aprovados no
atÍibuiçôes legais. a data de
do dia 28 de lêvereiro de 2
gcrais do rcfcrido cdrlal: Gomes dc Abreu;

Éducaçào lBlànlrl: Ilraíâ ssoÍ Educaçào lnfa
Gilvania Barbosa de Sou fanlili Rafelmâ de

PÍofessoÍ Educaçào lnfanlil Gcane de Meneses do vâle Almeldâi PÍofesso

Anlônrc Fcmânda Vrani MJítn. Al!€s O edtlal pâla enlÍega de documenlaçôe§

do link: hnps:i/u1{} âpur.ires ce gov.br/index php e no flanclo8rrtô dÀ Prefeitura MuniciPal

o. O Municipio de JÜocá de Jericoacoara- por

madade Preços N".2023 12.22.01TP, ctlo o

atendeÍ as necêssidádes das dr"ersas Unidades
leira EIRELI: 02. V A de S Silveira Sêrviços

úúkativâ LTDA tjmpres.-s inabililadasi 0l' Exito Consultorra c Asscssonâ

LIDA: 01. Condue Ass€ssona Contâbtl LTDA e 03 ÀBuiãr Sewiços & Àssessona L'IDA - ME. ilioc. dc Jericoâco.r. /CE' ló de fêrereiro de 2024'

FraDcisco LcÀtrdÍo Silvâ Srlês - Presidetrle da CPLP.

E HOMOLOGAÇÃO -PRf,CÂO ELETRÔNICO N" 0082023PEFMS

al pcrmancntc hospilalaÍ c dc consunro desli[âdos as l]nidâdcs Básicas dc

LtDÀ vcncedorâ do LoTE I com um VALOR de RS l'14'400'00 (Cenro

LTD.{ Vcncedora do LOTE 2 com um VALOR de RS 7'562'77 (Sete

A COMÉRCIO VAREJISTA EQUIPAMENTOS HOSPITALARTS

de Rit 1.173.00 (Um Mrl Cento e Setcíta e TÉs Rears) Empresâ:

um VALOR de R$ 2.95t,00 (Dois Mil. Novecentos e Crnquen
o Procedrmento Licrlatóno. lpu4f,, l6 de l'êr'ereiro de 2024.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICTPAI, DE IPU _ÀVISO
OBJETO: Aqurs'çào d
âiender as neccssrdades
Novenu c Dors Mrl Rea

do ITEIU 2 com um v
os prazos Íecursais HOMOLOGO o Procedimenlo Licitâlório. Ipu{E' l5
Despesas dâ Secr€taria de Sâúde.

Itstâdo do Ceará -
dercrmrnãçâo dá S€
publico quo realizaÍ
ereculi\ o dcstinado
Econômica Fedcral.
n" 14.lil/2011 e russ alteraçôes. O Êditàl e sçus âne,xos podcrào §er gblidos

Ídiâ Ribeiro da Silve - Pr€sidente da CEL.

(-Í - AVISO DE LICITACÃO - CO\CORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OOI-2024§EIFRÁ

- TORNA PÚBLICO PA{A CON'IIECIMENTO DOS TNTERESSADOS A ABERIURA DO

FRÁ - CEI CUJO O DI!'ERSAS

-CE, ETÀRIA DE
OS1A ]IIARÇO DE
HOR/ EDITAL COMPLETO PODERA SERA-DQU
COMI IA,COM,BR] MANOELMARCOS DE HOL
ENAI

.â
T'SC

ISTO

t0t
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demais programas dâ rede de ensino do Município de Brejo Santo-Ce, de responsabilidade dà
Secretaria de EdLrcação Básica deste município, referente ao exercÍcio financeiro de (2024),
conforme especiÍicações constantes no termo de rêferência. Valoí Globãl: 2.052.960,00 (dois
milhões, cinquenta e dois mil, novecentos e sessenta reais), rêferente ao Lote (ll). oata da
AssÍnatura: 03/0112024. Vigência da Atâ: l2 (doze) meses. SiEnatários: Frânciscâ Evania
sàntos Basilio e Murilo Nâscimento dos 5anto9, respectivamente Orgão Gereôciador da Ata e
Fornêcedor EeneÍiciário da Ata- José Wellington Cruz Andrade - Presidente dã CPL/PMgs

ovJ)
PREFEITURA M

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

AVISO DE LICITAçÃO

CONCORRENCIA PÚBUCA NE 2023,11.20.01 ' SEINFRA

Sessão de recebimento dos envelopes: 22 de maÍço de 2024, às 09h00min. no
Departamento de Gestão de Licitaçâo, localizado nã Rua losé Valdeci Plnto Lima, ne 270,
Baírro Padrê Romualdo Caucaia/cE. objeto: Registro de Preços para futuros e eventuais

Icrtacoês tce ce.Bov br/ Mãis informações: cplseinfÍâ@pgm.caucaia.ce gov br.

Caucaiâ/CE, 16 dê fevêreiro dê 2024
ROBSON VIEIRA DE MOURA

Oídenador dê Despesas da SEINFRA

AVISO DE LlClTAçÃO

PREGÃO EIEIRÔNICO N9 2023.12.27.03 - DIV

Caucaia/CE, 16 de íevereiro de 2024
INGRID GOMES MOREIRÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

AVISO DE ADJUOICAçÃO E HOMOLOGAçÂO

TOMADA DE PREçOS Ne 22Ol-OZl2O2r43

O Secretário de lnfraestrutuía do Município de Cêdro/CE, o 5r. MaÍcus lrineo

noventa e quatro mil cento e quâtro reais e dois centavos)- Ao getor compêtente pàra
providências cabivêis.

Cedro - CE, 16 de Íêverêiro de 2024
MARCUS IRINEO CARVATHO DE ALMEIDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

avrso oE t-tctTAçÃo
CONCORRÊNCÁ EI.ETRÔNICA NQ 1.2024.5EIFRÂ.CE

AVISC

CONCORRÊNCIA I

A Presidente da Comrssão P

Srã. Adriana Paiva Souza, torna públi
público, publicará A0IAMENTO ao pro(
Propostâ Técnicâ para Doação com En

Obras ê Serviço5 Públicos e Socaal do
Ampliação no Munrcípio de Unidedes I

obras e Serviços Públicos. Fica adrada,
o did 0510312024, às 09:00hs.

Pre:

PREFEITURA MUNICIP,

avlso I

PREGÃO ETETF

Obieto: Aquisiçâo De Gêner

Munrcrpâl De Enstno, Junto A Secrêtà'
oliveira Vasconcelos Filho - RS 5.259.7'
Total: RS 9.001.609,16 ' Datat O9lO2l2

Guar

Ordenad(

PREFEITURA MI

AVISO OE CHAMAI

Chamámento Público Nq 0(
determinação da secretarra Munrcipal c

Fundo lúunicipal de Habitação e

credenciamênto de pêssoa lurídica par
peía a elaboraçào e execução de projet
inteÍesse social, no âmbito do programi
peia caixa Econômicâ Federal, com vr

condições prêvistas em edital, êm c

14.73312021 e suas alterações O ed
eletrônico do Municipio de Horizonte:
Tribunàl d€ Contas do Estado do C€

Credenciamento deverá 5êr entregue n,

à Av. Presidente Cà5telo Brànco, Ne 51(
até o dia 04103/2024 das 08h às 12h
julgamento dos documentos de habil
íealizar no dia OBIO3/2O24 às 09h00m,

PREFEITURA MI

RESULTAI

TOMAOA DE

Secrêtarla de Educação e (
Licrtaçâo ôo uso de suas atíiburçô(
rntere5sados o RtSULTADO de julSàmel.
Preços acima especúlcadâ, cuio Objel
engênharra pàra a construção de 02 (

Emília de Lima-Sede do Municipro-l
as análises Íealizadas a Assessoria Téc
constar as seguintes observações confc
para es vistas que se fizerem necessárla
a Proposta dê Píeço dâ segurntê emr
LOCÁçÕES ElREtl EPP lnscrito no (
relatâdos no Laudo de EnBenharlâ anex
A empresa t 5 SERVIçOS E CON5
21.541.555/0001- 10, àpresentou o ME
unitános e totars dê cada rtem resulta
dê2êsseis e oitocentos ê tíinta e cin
proposta. planilha orçamentáriê. cr
conformidadê com o proieto; Após ana

rte dos ã
_ Inscri

melhor
so das PÍ

aberto os prazos recursais previstos n

A Prefeiturâ Municipal de choró-ce - tornâ público pare conhecimento dos
rnterêssados a abertura do Concorrênciâ Eletrônica Ne 001-2024-SEIFRA - CE, cujo obieto é
pâvrmentação em pedra tosca em zonâ rúral
Choío 'CE, CONF. MAPP 2166 de taria de lnfr
do Cadàstramento das Propostas: 1 ata do certa
de 2024 às Og:OOhs; s. Íodos os h horário de
completo poderá ser adquirido na sede da Comissão de Licitâção e nos sites;
httpi://compras m 2atecnologia.com.b r l 

/
Choro-cE,2 de Feveretro de 2024.

MANOEL MARCOS DE HOLÂNDA IUCA
Sê.íetário Mllni.inâl dp lnf/âÊ{Ítrll're
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Acê1sãr ConIratdÇio

vator totàtestimado

R5105? OO5 51

I
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â > !!!

EditaL no OO1-2OZ -SEIN FRA-CE /2024
Ullino oluolaoçoo 20 /O2 /2424

Locat: Choro/CE órgáo: MUNtClptO DE CHORO Unldade compradorô: 06 - SECRETARIA 0E MEIO AMBIENTE E INFRA ESTRUTURA

ModaLldâdê dâ contrâtaçâo, ConcorrêncÉ - Etetónica Ampâro têgal Lei 14.133/2A21. 
^d 

28. ll Tipo: Eclital Modo de DisPuta: Aberto

Registro de prêço: Não

Oâta de divutgaçáo noPNcP,2o/o2/2o24 Situação: Divulgadê no PNCP

ld contratação PNCP: 63386627OoO142-1-1OOOO2/2c24 Fonta: M2A tecnologia

Objeto:

PAVIMENTi\ÇÁO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NA SEDE E ZONA RURAL NO MUNICIPIO DE CHORO - CE

. VALOR ÍOTÂL ESTIMÂDO OA COMPRÁ

RS 1052 005 51

Itens Arquivos Histórico

PÂVIMENTACAO EM PEDRÂ

TCSCA

vâLor unitàíio estimàdo

RS 1 052 005 5l o

< Voltar

a


